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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 759, de 24 de agosto de 
2010, que autoriza à Associação Radiodifusora Verdes Campos executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Emestina, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nl! 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3l!, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nl! 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria nl! 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria nl! 1.045, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Banzaê/Bahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria nl! 1.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; . 

5 - Portaria nl! 1.157, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubirn, no município de Rubirn - MG; 

6 - Portaria nl! 1.229, de 30 de novembro de 2010 Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfim 
-BA; 

7 - Portaria nl! 1.237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria nl! 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria nl! 137, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

10 - Portaria nl! 145, de 24 de maio de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

11 - Portaria nl! 152, de 24 de maio de 2011 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria nl! 159, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria nl! 161, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva -
SP; 
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14 - Portaria nQ 171, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria nQ 177, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria nQ 185, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria nº- 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria nQ 205, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria nQ 207, de 6 de junho de 2011 Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria nQ 311, de l Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria nQ 393, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria nQ 480, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria nQ 526, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói - RS; 

24 - Portaria nQ 527, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul- RS; 

25 - Portaria nQ 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria nQ 116, de 2 de março de 2012 - Associação Radioronica Educativa 
do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES; 

27 - Portaria nQ 169, de 21 de março de 2012 Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria nQ 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Matemo Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e 

29- Portaria nQ 219, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 
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EM n2. 288/2011 - MC 

Brasília, 14 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Radiodifusora Verdes Campos, no Município de 
Emestina, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.056457/06, que 
ora faço acompanhar, com a frnalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N!! 759 DE 24 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINIstlio DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

considêrando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 

de 19-98, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.056.457/06 

e da PARECER N2 2262J2009/MGT/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Radiodifusora Verdes Campos, com se,de na 

Avenida Fernando Duderstadt, n2 55, no município de Emestina, Estado do Rio Grande do Sul, para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 

coordenadas geográficas com latitude em 28° 29' 56"S e longitude em 52° 34' 03"W, utilizando a 

freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente prodUZirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art~ 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ART ILARDI LE {E 
:rvpnistro de Esta o das Comunicações 



), 
'" I " 

...... 

'0: 

, 
FORMULARIO PARA PREPARO DA 

-,1 
'~~.,...:_..,,-,~".-

PORTARll TVR 
340/2013 

Processo Administrativo n° 53..: __ .'== =----~-=--1 

Art. r- ,.;:-' 

Nome da Entidade: Associação Radiodifusora Verdes Campos 

Sede: Av. Fernando Duderstadt, nO 55, 

Município: Ernestina 

Estado: RS 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 28°29'56"S e Lo.ngitude em 52°34~03.~,~;;,:g))":!,, i;. 
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!Frequência: 104.9MHz! 
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Exmo. Sr. Hélio Costa 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 

M \\'4\l!iTê:RIQ 0.0. ~ COM IJt·HC:.ú. Ç:,jE8 

BR.ú.SrLl.o ... DF 

A Associação Radiodifusora Verdes Campos, inscrita no CNPJ sob o nO 08.000.177/0001-08 , 
com sede à .4.Y..~ando Duderstadt, 55, na cidade ~~SmJJNA, Estado do R!i@;'{.@rua11l.­

Q§~~;iSm, CEP 99140-000, Telefones (054) 9969 9979 e/ou (054) 8125 5501, correio eletrônico 
rudimarhabn@dgnet.com.br e/ou rudimarhabn@correios.com.br, entidade sem fins lucrativos, 
legal:rnente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de va. Exca., em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 001/2006, apresentar a do­
cumentação de que trata o item 7 da norma nO 00112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n° 103, de 23 de Janeiro de 2004, publi­
cada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente . a=Ode2006. 
Ruimar Darcísio Habn 
Diretor Presidente 
RG 8009864871 
CPF 259006680-53 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF. 

2 - Estatuto Social, devidamente Registrado. 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registra-
da. 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas natu­
rais e jurídicas. 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturaliza-
I dos há mais de dez anos. 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou e-
mancipados. 

I Sim Não I 
IX I 

Sim Não 

X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
)é 

Sim Não 
>( 

Sim Não 

X 

/ 



,) 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o Sim Não ~ 
endereço completo entidade. X 

~ 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os Sim Não 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela X estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- Sim Não 
se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. K 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entida- Sim Não 
de não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodi-
fusão, inclusive comunitária, ou qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entida-

X de não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associa-
dos, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços men-
cionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de fantasia da emissora, se houver. X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o aten-
dimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma X 
Complementar nO 001/2004. : ~ ç,. ~ ::':",'" 

.:~; t ~~J~/ ...... :" " 
• -.r·,,;' 

~ ;"'";. . .:';';;~"'" - __ u.r~i~ ... \vj'""4~-

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado q~~ 
sentante legal da entidade, confirmando as coordenadc:i'!I ~~1.E. 
cas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço Pl:P 
posto para instalação do sistema irradiante. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de qUé~~~~F§~=--TNNã;ãool 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nor-
ma Complementar nO 001/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de Sim Não 
cadastramento. X 

n - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número Sim Não 
da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 

D'b Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 0'0 



') 

;t\. 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixÕ- \.) - '" Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada >( 
declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 

jqg apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitá- Sim Não 
rias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do 
Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, '0'1 
o Código de Endereçamento Postal e assinatura do representante legal. 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitá-

O~ rias apresentadas. 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente compro- Sim Não 
vada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, con-
vocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a au- 0(,3 
torização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. ;23 

IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 
Declaro sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de ins­
trução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifu­
são Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita nes­
te formulário esta sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nO 001/2004, bem como as afirmações feitas são ver~d~i-
ras e inha inteira responsabilidade.. . ,;;,;~G~) ~;~:':í}C~~~Ó:~*,~ 1 

, .. ,""} r'····· .. ·,· GOll\ÚN\ ,e.t. I 

__ 3~et:.. .... ' ~~-r o.o;-:;;~i<,l r·.,; ... · \) 1'",,;.) OR\G\'t-~ \ 
--. , . .. ..~\~·d:.P .. \O ~ CO~í\ O· A2.J 
Ru o ar Darclslo Habn Drretor PresIdente ;~f .) ot~f~~''é o " ~..,...~""-'""'="l:\;:) 
Endereço para Correspondência: A veni~a Fern~do Dudersta?t, 1S ..!> I ~ '" o ;;gri. 

Ernestma - Rio Grande do S~~~. '$fJ-.... ;~ ..... f/i.~'r;,-.o 
99140-000 '\.i""'';' ~Z;TN,.~ " 
E-mail: rudimarhabn@correi(j~~lm_ ,c. 0-' 

Pretende-se instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Fernando Duderstadt, 55, de 
coordenadas geográficas 28°S 29' 55,7" de latitude e 52°W 34' 03,2" de longitude. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~Rubric.':l fJ 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NúMERO DE INSCRlçI\o 
08.000.1nI0001-08 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16ro~ 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO VERDES CAMPOS 

C DIGO E DESCRIÇAo DA AllVJDADE ECONÓMlCA PRINCIPAL 
92.21-5"()O - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRlçI\o DAS AllVIDADES ECONóMlCAS SECUNoARtAs 
Nlio Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURID1CA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA FERNANDO DUDERSTADT 

I CEP I I BAlRROIDISTRITO 
~~~9~.1~40~"()~O~O ____ ~, ~,C~E~N~T~R~O ______________ ~ 

I SITUAçAo CADASTRAL 
, ATIVA 

I SITUAÇAo ESPECIAL 
******** 

I MUNIClplO 
ERNESTINA 

Emitido no dia 18/5/2006 às 14:06:14 (data e hora de Brasília), 

I COMPLEMENTO 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
_ 16105J2006 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAl 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



Re~istro Civil das P6S$08S Jurfdlc,$ . 
Passo Fundo - Fls. 1. rI 

Associação Radiodifusora Verdes Campo;. ,.1 ~Co~""" ~ 

ESTATUTO SOCIAL ~s oS ~,' 
u,lRubl'im.V"'o i/ 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E AfiNS. üúl.s' _ <;0(2) 

Art.lº - A Associação Radiodifusora Verdes Campos, doravante denominada ARVEC, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do município de Ernestina, estado do Rio Grande do Sul, com sede à 
Avenida Fernando Duderstadt, 55 - centro- CEP 99140-000. 

Parágrafo Único - A ARVEC, utilizará como denominação fantasia "Rádio Verdes Campos" e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2º ~ A Associação Radiodifusora Verdes Campos tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

,) comunidade; 
) . b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura eo convívio social; , 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçã,p". q9fr;'9Jir'a!i~~s e 

radialistas, de conformidade com a legislação profiSSional vigel1te;"'i1"ei '(;:iJ,C\, 1~'::·\::,.:\l'-;~lGt\ç ... Ôj~~;ji 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do (n't~J1.~ ~~~n:es~ãõ;~a~t:~~~P mais 

acessível possível. ~~~S í l::::'~~'~;n't~ GO~;~ O ü~ "". . .. 
COW-,\",~,:,~",,{, / ~ 

1\ - respeitar e atender aos seguintes princípios: '; 00' &1_ .... }2f.~.,...-"',......, .:y--~ .. ···:::.r' 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, cult:_i,s..e·';nfOrmãi';;va5" er.!!-,....~~~iõ do 

desenvolvimento geral da comunidade; ' ... _~~J"" .. 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas nà"'lWf1'Ilim1Jade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

I) ideOlÓgicO-partidário, e condição social nas relações comunitárias 

Parágrafo 1º - E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como discriminação 
polftica, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados. 

Parágrafo 2º - Será obrigada a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 3º - Qualquer cidadão da comunidade benficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reinvindicações, dvendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

Art.3º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpano desempenho de suas funções. 

Art.4º - A receita da Associção Radiodifusora Verdes Campos será utilizada, única e 
exclusivamente, para aconsecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de~.uas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 
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Art. 5º - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que te ham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede ste 
município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6º - A ARVEC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles que desejam contribuir para o perfeito 

funcionamento e a manutenção das atividades da associação. 
111 - Honorários - formada por aqueles que com reconhecida dedicação prestaram relevantes 

serviços à associação. 
Art. 7º - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8º - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no parágrafO 2º do artigo 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
Art. 9º - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê- la à Assembléia Geral, convocada especialmentepara este fim, para 

'i) deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

, UI - DOS ORGÃOS E DE SI=U",FJ!ltfCIQNAMENT, :":,()1~lf.l~,,: I C. ~ 
~If>Ul!ih~, ;10"" t.,,.,. ,.~ .... :r.~.: .• ~:f~r,;\~!,·\t',,""l)A 

)h~~~q,~,Yr'::PiO D!U:; CU~i;iur\Ji\fJf"!l'·'.f." '~~ 
Art. 10º - São orgãos da ARVEC: m êç~~~;~~RE COM O OR1G!rifS,~.Ck; 2-
a) Assembléia Geral; lu" ".. , ~RUbrlca:.t-- il 
b) Diretoria; l>'I~ , 51- J_..!i!f, -~_.~-:~ ','''' <:1: J 
c) Conselho Comunitário ' -" '----~~,.-- '-.' \SI - ,'1°..4 
Art. 11~ - A Assembléia Geral: ór~ão, máximo'\íj~~~Ji,-,,_:",, __ !~::M-\ti.€\i,~:será"'composta por 

seus associados, e ocorrerá ordlOanamente a cada alio, o dia 15 do mês de março para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração do estatuto social, respeitando-se o disposto no parágrafo primeiro. 

Parágrafo 1º - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria 
da diretoria, por um terço dos associados fundadores, ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada 

i) para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo 2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 
de edital ou comunicado afixado na sede da ARVEC e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta 
da reunião. 

Parágrafo 3º - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo 
primeiro. 

Parágrafo 4º - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis 
ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no parágrafO 
primeiro. 

Art.12º - A Diretoria da ARVEC, órgão executivo e administrativo. será composta por um 
Direto"r Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de O era ões, eleitos em ASsembléia Geral 
para um ma e re a os, erml I a a ree ei ão. 

r gra o - - Ire ona a VEC poderá ser substituída, para finalização de mandato, no 
todo ou em parte. mediante decisão da Assembléia Geral. resf?S as diSPOO::/ 



RegistroCiviJ das pessoas?Juridicasl 

Passo Fundo ~ Fls . .3 
no parágrafo primeiro do artigo 11º .-

Parágrafo 2º - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mai de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências estejam sitiJadas na área 
da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13º - São atribuições: rA ........ 
I) da Diretoria: /lI". ~ t<.,.o " 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; ~Is o::y ~ 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; u,lRubrlca ~. 
c) Representar a ARVEC em atos públicos ou internos; 0 . v '!)fl 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ARVEC; \)ItS' _ sGo'; 
e) Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do balanço patrimonial elo 
relatório de Atividades. 
f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro; 

. g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimento das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral. 

II ) De cada dirigente: 
. ") a) Ao Presidente compete: representar a ARVEC, passiva e ativa, judicial e 
) -/ extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 

convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços do escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes à vida financeira da ARVEC, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: Implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente a seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 

i.) operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado. 

Art 14º - O Con!?elho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 

~~~d~i~~ !~g;~~~~~ei~:~i~~~~:~r~~: ~x~~~~f~~o d~ec~~:fi~~~~~Ç~~;?i~.~~~:~~;,.~~ ... ~~~issora, 
Parágrafo UnlCO - O Conselho Comunitário deverá or:gêljfíi.~rES(:i(atB\~es.~~~flst:ro~r.egutlento 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela leg,slaç~NJiI~~~BDt~ Vll:1N~t.d~J.Jl,..de 
radio~i~usão comunitária, deven?o periodicamente ela·, r~rio r'é~'Oh\i€j~I~ .. t.rlao a 
descnçao da grade de programaçao, bem como sua a"' -

Art. 15º - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias a da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento à comissão eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, 
no mínimo,um décimo de associados aptos a votar. 

ParágrafO 1º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo 2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada ?resde que ObtidV 

. ~~ 
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de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo I 10 

contagem será decidida no infcio da Assembléia Geral. ~, ,) é~~ 

~ 0 '" FIs .() ':::J 

V - DA PROGRAMAÇÃO wRubnca. r f)' 
Q '!)QJ 

Art 16º - A programação da emissora, deverá respeitar todos QS.., ttfnEÍpi8~" nonnas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. ' 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência de outorga e a fonnação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em lei. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art 17º - o Patrimônio e Receita da ARVEC será composto pelas contribuições SOCiaiS 
definidas' pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios, subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exerc~C:ios.financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por ~9lb,res advindos de 

, ') suas ti"1i<;i~Qe~ c,omunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob fonna de 
) -' apoio cultora!. 

Palágrafo Único - Toda rec;:eita ou despesa' deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadrá diretivo ser:á remunerado.' , , ' " 

, I • I .' . 

VII ... DA REFORMA 00 ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
. \. ' 

Art 18º - Este estatuto poderá ser refo"frnado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelO menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art 19º - A dissolução da ARVEC ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio Hquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na assembléia. 

VII - DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art 20º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso à 
I) Assembléia Geral e entra em vigor na data de sua inscrição no :registro de pessoas jurídicas, 

averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Ernestina/RS, 19 de Abril de 2006. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO o estatuto retro éaut'éntico dele estando a cópia arquivada 

neste ofici? e que foi inscrita no Livro, A.n2 08, de Registro Civil das,PesF!0as 

Juridicas, ne'le de' Fls. 10 V2 ã 11, sob número de ordem 4.608', em data de J..6 de 

maio de 2006. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Passo Fundo, 16 de maio de 2006 
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Nominata dos sócios fundadores da Associação Radiodifusora Verdes Campos: 

Rudimar Darcisio Hahn, brasileiro, casado, RG 8009864871, CPF 259006680-53, residente à Av. Fernando Duderstadt, 55 
Janete Rejane Hahn, brasileira, casada, RG 4039087699, CPF 496747730-53, residente à Av. Fernando Duderstadt 55 
Ari Antonio dos Reis, brasileiro, solteiro, RG 3036358251, CPF 458274350-15, residente à Rua Alfredo Eitelvein, 180 
José Alberi dos Santos, brasileiro, casado, RG 5022755895, CPF 361306640-87, residente à Rua João Gonçalves da Silva, 198/apto 101 
Claiton Roberto Sizinando, brasileiro, solteiro, RG 1038790356, CPF 477767060-00, residente à Rua Gustavo Emilio Hoppen, 201 
Rafael Leandro Hahn, brasileiro, solteiro, RG 6081540178, CPF 837594680-04, residente à Av. Fernando Duderstadt 55 
Anildo Cardoso Vargas, brasileiro, casado, RG 2019575451, CPF 393430490-72, residente à RST 153 - Km 29 
Olair Werner, brasileiro, casado, RG 4002322957, CPF 360673260-00, residente à Rua Cristiano Becker, 588 
Nelci Werner, brasileira, casada, RG 4060524677, CPF 660509600-20, residente à Rua Cristiano Becker, 588 
Dejair Guerra, brasileiro, casado, RG 3065045233,. CPF 74458787Q:.04, residente à Rua Cristiano Becker, 146 
Rafael Nickorn, brasileiro, solteiro, RG 2082496577, CPF 00731 067~45, residente à Rua João Gonçalves da Silva, 2011 
Gelson Paulo Nickhorn, brasileiro, separado, RG 4046555308, CPF 525797350-20, residente à Rua Guilherme Eduardo Fett, 56 
Pedro Adão de Oliveira, brasileiro, casado, RG 1027130408, CPF 335990840-68, residente à Rua Alfredo Eitelvein, 90 
Élson Hugo Stacke, brasileiro, casado,RG 1025248889, CPF 439549060-87, residente à Rua Julio dos Santos, 124 
Sebastião Ivanir Moraes Portela, brasileiro, casado, RG 3037993205, CPF 166008600-06, residente à Rua Alfredo Eitelvein, 390 
Jair Petro, brasileiro, separado, RG 1010944625, CPF 246031120-68, residente à Rua João Gonçalves da Silva, 2011/ apto 101 
Vitório Cattivelli, brasileiro, casado, RG 1023859521, CPF 142870640-20, residente à Av. Fernado Duderstadt, 45 
Gilmar Luis Dapper, brasileiro, separado, RG 10376231~, ÇPF444633590-15, residente à Rua João Gonçalves da Silva, 198/ apto 201 
Antonio Pedro Gabrielli, brasileiro, casado, RG 1 0377~39~: CIg{ ·*~~~71220-20, residente à RST 153 - Km 30 
Ma~garete C:lmad~n Gab~ielli, brCls!le!ra, casada. R~07t930~~~fF 759820720-87, res.idente 9 RST 153- Km 30 
Adao ~demlr Pereira ~a. Silva, braSileiro, casado, RGI00~{5~5,12B~.F 2041 :6270-4:, reSidente a RST 153 - Km 30 
Valdehno Neckel, braSileiro, casado, RG 9033729188JttR.FiIt71~~@:;53, reSidente a Av. Fernando Duderstadt, 151 
Erci de Almeida Neckel, brasileira, casada, RG 40132,~LCP.ÊJ~O:675120-68, residente à Av. Fernando Duderstadt, 151 

}~y~ 

4J~~ 
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SERViÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE 
ERNESTINA - COMARCA DE PASSO FUNDO 

FONEfFAX: Oxx54 378 2042 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica po 

conferir co~" Rari9J.MLli\..J im~~~~~~:::::.----:-:::> 
que dou fé. :r OUü::l . 71 
ErnestinafR;), 17 ;;.. .. :,_. ~m ... a..::·~~;,......:9""..:.=-"- .... 

'" 

"": 

SERViÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE 
ERNEST1NA - COMARCA DE PI\SSO FUNDO 

FONE/FAX: Oxx54 37B 2042 
AUTENTiCO a presente c6piareprográfici:Uol~t..· 

conferir i:m'il )~Qtigil a 8" apre 
que dOli I~. tllt )09 6 ' 

7de .. 

v' 



i) 

SERViÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE 
ERNESTIN/\ ~ COMARCA DE PASSO FUNDO 

FC+}F:fFl~X: Oxx54 378 2042 
AUTENTICO n presente cópia raprográTlCéHlC~ 
conferir Cr.1;~·i.'} original a mim a 
que dou '/:::. RG 60815l1J::l;::"':+t7""-~ 

Ernestina!:~~;;, _12)J"17 _~~~~~~ 



· SERVIÇOS NOTAR'~IS E DE REG~STROS DE 
J ERNES"nN .. \., COMARCA DE PASSO FUNDO 

F\;+i!..;:!FAX: Oxx54 378 2042 

./ 



. ~'" ';08 NOTARIAIS E DE REGISTROS DE 
ékr'lC:.ST!N!~ - COMARCA DE PASSO FUNDO 

\:::~·,~·,jt=JFAX: Oxx54 378 2042 
AUTENTiCO ", presente c6pj~ reprográfica por 
conferir ç".:;.\:) !)riginal a mim~a~pr~e~se~~~~ 
quedou ',. CIC 477 
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SERViÇOS NOTARIAIS E DE REG,ISTROS DE 
ERNEST!NA, m COMARCA DE PASSO FUNDO 

r:'C'?"l}::JFA.X: Oxx54 378 2042 
AUTENF::O ~" !')resente cópia reprográfica por 
conferir Ç{:.' , ') miainal a mim ~ o 
quedO\!:f:i;,RG 1038 3 6 
Ernes!if;;:;:;;:,~3, _ ,..rru~~~:;a~ncITJI~ 

() 



p... ,,--"'1!'~~ 
DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE~.AG \ 

UJRllbrtca 2. 
c) 'I- fJ 
dl~ _ S0Ó} 

Rudimar Darcísio Hahn, na qualidade de reprentante legal da Associação 
Radiodifusora Verdes Campos (ARVEC), declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Avenida Fernando Duderstadt, 55: 
- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida/ 
pela estação ou na área urbana da localidade: ' 
- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão, 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de quaisquer dos serviços " 
mencionados: I 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: Rádio 

I, - '))_ Voerdl es CI amptos: d'd 'I - d' . d' 'b'l't oca pre en I o para a Insta açao o sistema Irra lante pOSSI II a o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma 
complementar nº 001/2004: 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 são 
28°5 29' 55,7" de latitude e 52°W 34' 03,2" de longitude e o endereço proposto 
para a instalação do sistema irradiante é Av. Fernando Duderstadt, 55 - Centro: 

- A Entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nº 00112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionada: 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 1~:::~~('!~t?t~~ktl~~:;".~.;Er.:ii.~:~~,r.;~~~ 

, ~., ... !..,:;;"., i-,;" .~~ ':~)rJ,dN!(..AÇ. . 
:~·~I..tj01 í:~'\:J~ .. l L~~'·;~:I',. 'l't".,:, • ~ ~~~!.i'ioe J 

"P,-:;:"f,',ç .('ii,,lil'i o ORiG~~'!I~;?- : 
Ernestina/R5, 26 de Abril de 2006 C()f~\"r::I'i.tu •• ",. , J 

~ c5D ::?-6 
l I) ,'i!'. --~--' .•..•.. 

&neB{'m~ • R~ \"""';U'~';C"I1:«~,,~er~~E~"i?~~\ 

Endereço para correspondência: 

Av. Fernando Duderstadt, 55 - centro 
Ernestina/R5 
CEP: 99140-000 
e-mail: rudimarhahn@correios.Com.br 

rudihahn@dgnet.com.br 

Rudrmar Darcísio Hahn 
Di reto r Presidente 

SERViÇOS NOTARIAIS E DE REGISTR.OS DE 
ERNESTINA - COMARCA DE PASSO FUNDO a 

FONE/FAX: Oxx54 378 2042 I 
Re~onheço como autêntica(s) a(5) firma(s) de 

Rud 1 ma.r _Da.rQ.isi. º Hab.u. .&.::.A.".:":. ... 

• ..:-~......::: ,- • -. - .......... t -. • ........ Deu fi;. 
Em testemunho ~ da verdade, 

Emes 'na/RS, -2Jde 8'lJI'il de 200 • 

Elinara LB_ia'p ? ,-
B"'l.UJngratz-Substi tutR 



.1 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da lei nO 
9.612/98, do regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

(2~ 
~di~r Darcísio Hahn 

Diretor Presidente 
RG: 8009864871 
CPF:259006680-53 

R Leandro Hahn I 
Diretor Administrativp 
RG: 6081540178 
CPF:837594680-04 

J 

~~Q.p~~~~ 
Claiton Roberto SiZinando) 
Diretor Operacional 
RG: 1038790356 
CPF:477767060-00 

SERViÇOS NOTARlAlS E DE REGISTROS DE 
ERNESTINA - COMARCA DE PASSO FUNDO 

FONE/FA.X: Oxx54 378 2042 
Reconheço Gomo aufêntlca(s) a{s) flrma(s) de 

RudimRr Darcisio H e de 1'1 I ' .. ~ ' .. , .•. ,.. .• "'.~-

·_-ª.fa:.el·.:J./.eanª.r~·~~~~~~i 

Endereço para correspondência: 
Avenida Fernando Duderstadt, 55 
Ernestina/Rio Grande do Sul 
99140-000 
Telefone para contato: O XX 54 9969 9979 

O XX 54 8125 5501 



I) 

19/05/2006 - "':,.BANCO PO, BRASIL - 11 : 49: 25 
353415363 ',', ',,,, 0109 

COMPROVANTE DE(:nE~~~itQ.:'tk::Ód~iT A CORRENTE 
~M·D'~NHEi'R.O 

<' ••••• , "7:,' '::,'-';.t;." 

,'I ::!.:: 'r: i,. 

CLIENTE: TFT TRANst FINANt)":'TESOURO 
==================:::==~'h~~~,;;'~='~~j~:?;:=============== 
DATA 19/05/2006 
VALOR DINHEIRO 20,00 
VALOR TOTAL 20,00 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

4.100.030.000.118.818 2 
477.767.060 00 

===============~~======~~~====================== 
NR. AUTENTICACAO ::'9,fE5. 234.130. C14. 637 

. \: 
" ...... ~ . . : .. "' '''.' ,~.' '. '': .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q.~ ~ú'f;Co ~<mfffltco 
. . ........ ~ .. j~·3 4~~· ~"ú,; ............ , por~~l~aAf=ra 

de ~dent~dade n- ................ , res~dente na .................. . 

. ~~~.I .. L[~~ ......... , na cidade de Ernestina, Estado do 

Rio Grande do Sul, pessoa física, vem, nos termos que trata o sub-

-item 7.2.4 da Norma Complementar nº 661/2664, demonstrar seu to-

tal apoio à iniciativa da Associação Radiodifusora Verdes Campos, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuni-

tária. 

Afirmo ainda que minha residencia se situa na área preten­

dida para a prestação do serviço. 

Ernestina, Ar. de ~~C? .. de 2006 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
.. 

~ . . I"O~ 
~ 1tl'1 ~ . 

As ~ :l 
WROh""".l V- Õ 
Ü '!)lú O ~ UI.\' _ $0Q;) 

'" !fI:.<lr . f(~ .... . t;:~~ .........• portador da p_rteira 

de identidade nº .. /f?~.5.~~.~1~Ç, residente na .. ~~ ... e. .. c;:. 
G(511Y~ '" /q9h . : .............................. , na cldade de Ernestina, Estado do 

Rio Grande do Sul, pessoa física, vem, nos termos que trata o sub-
I 

-item 7.2.4 da Norma Complementar nº 881/2884, demonstrar seu to-

tal apoio à iniciativa da Associação Radiodifusora Verdes Campos, 

~ I ") que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuni­
': l'-

tária. 

Afirmo ainda que minha residencià se situa na área preten-

dida para a prestação do serviço. 

Ir Ernestina, ..... de 1vz1JW ........ de 2886 

( _ I) .................................... 
As 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Rio Grande do Sul, pessoa física, vem, nos termos que trata o sub-

-item 7.2.4 da Norma Complementar nº 991/2904, demonstrar seu to­

tal apoio à iniciativa da Associação Radiodifusora Verdes Campos, 

~ .. ') que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuni­
)--, 

I) 

tária. 

Afirmo ainda que minha residencia se situa na área preten­

dida para a prestação do serviço. 

. /.Ç- #'k~ Ernest1na, ..... de ........ de 2006 

Assinat 
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~. ~)·Co.~ 
~ ~ 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL As;!.2,; <5 
. \,LlRubrica. fr 

() ~ QJ 

éS' ~ 1tn \ S' - S0 ) 

.... Ú .. A .. /;!~~I!:t;-~ .......... portador da carteira 

de identidade nº. ~p.<? ~:?.-?.~fi?,} residente na .. 4:r/:r:? ~ .... 
Q -Dlh~ cQ(b0 "d d d "E d d c:9.~ ....... f •••••••••••••••••• , na C1 a e e Ernest1na, sta o o 

Rio Grande do Sul, pessoa física, vem, nos termos que trata o sub-

-item 7.2.4 da Norma Complementar nº 991/2994, demonstrar seu to-

tal apoio à iniciativa da Associação Radiodifusora Verdes Campos, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuni-

tária. 

Afirmo ainda que minha residencia se situa na área preten-

dida para a prestação do serviço. 

Ernestina, /:;- de .. h1~e 2996 

.~~~ .............. . 
Assinatura V~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~/a ~~ ~ Q;~ .................................... , po rtado r da ca rtei ra 

de identidade nº .. ~p.~ .~.Cf:? .~~~ residente na .. ~:. -r;;.~ .d!:-
~.~~~/ .... k.~ .......... , na cidade de Ernestina, Estado do 

Rio Grande do Sul, pessoa física, vem, nos termos que trata o sub-

-item 7.2.4 da Norma Complementar nQ 991/2994, demonstrar seu to-

tal apoio à iniciativa da Associação Radiodifusora Verdes Campos, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuni­

tária. 

Afirmo ainda que minha residencia se situa na área preten-

dida para a prestação do serviço. 

. 

j - j}1ftw 
Ernestina, ... J.. de ........ de 2996 



( J) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
r . I Co. """" 
~ ~ 

Fls Yt '2. 
~RUbnca. g 
U f\-.. n 

'- \S'& _ r:,0Q;.) 

. . . . . . . . . .. . . . ~ ................... , porta or a carte1ra ~nJA-fVl' '~1\e:-5 1 d . 

de identidade nº ... J.9.9. 9.~~~~.)~esidente na .... ~ . . ç{f?r!t;-~':: 
e.~'l\JÚ; /0; 10 . . ......... ~ ................... , na c1dade de Ernest1na, Estado do 

Rio Grande do Sul, pessoa física, vem,nos termos que trata o sub-

-item 7.2.4 da Norma Complementar nº 991/2994, demonstrar seu to-

tal apoio à iniciativa da Associação Radiodifusora Verdes Campos, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuni-

tária. 

Afirmo ainda que minha residencia se situa na área preten­

dida para a prestação do serviço. 

Ernestina, . I~. de de 2996 

.. ~' .. ~ .................... . 
Assinatura 
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".. . .J~Co.~ 
~ ~ 

Fls .1/, ~ 
WRubnca . ...- g 
0Ql ~ 

'" S' - SI?J ...tI 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ .~tf-UJN.À. ~ .~ .. portador da carteira 

de identidade nº .t.9.tl:f~9.9~.Qf, residente na . . ç~ .. &-
.~.-: .~ . .Q~: . ........ , na cidade de Ernest.ina, Estado do 

Rio Grande do Sul, pessoa física, vem, nos termos que trata o sub-

-item 7.2.4 da Norma Complementar nº 991/2094, demonstrar seu to­

tal apoio à iniciativa da Associação Radiodifusora Verdes Campos, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuni-

tária. 

Afirmo ainda que minha residencia se situa na área preten­

dida para a prestação do serviço. 

Ernestina, . J.S. de . _ de 2006 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COlVfjQ)AIII/l\1) fjAV'",ft.t'4- 'd d d E t' E tad do .............................. , na C1 a e e rnes 1na, s o 

Rio Grande do Sul, pessoa física, vem,nos termos que trata o sub­

-item 7.2.4 da Norma Complementar nº 991/2994, demonstrar seu to-
I 

tal apoio à iniciativa da Associação Radiodifusora Verdes Campos, 
i 
I 

que tem por interesse executar o Serviço" de Radiodifusão Comuni­

tária. 

Afirmo ainda que minha residencia se situa na área preten-

dida para a prestação do serviço. 

J. j H 'Q Ernestina, ..... de ... ~~ ... de 2996 

C:-" ... ~ .. ~v. ...................... . 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COM~NIT~~~ 

~ ~~ 
FIsJi"" '2, 

\llRubrica.f.--. ~ 
. lA 'Ü (J 

. . A( o) .. CIri. .. Tt:q!}!':.'tfr: j Oii7f/tf!··· i-:.:····· ' ... ~ .. ~~ ..... ~~.: <, 
l?lcnta no ~PJ sob . o n ............ ............ ,/f.f.(( ..... ~ com sede a 
.... v..t:\ ... ~f.\ .... .rA-.~'.0.-:'.':'!A.+.4?:r.!~ .......... , na cidade de Ernestina/RS, Esta-
do do Rio Grande do Sul, CEP 99140-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 
001/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa"da Associação Radiodi­
fusora Verdes Campos, que tem por interesse executar o Serviço de Ra­
diodifusão Comunitária na cidade de Ernestina/RS. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Ernestina/RS, ... 9. .. ~ .. de ..... t!1.~ ............... de 2006. 

A~;~;~····fi~~·· .. ··························· 
CPF: '1-.36 2::rb .310 - 7..2 
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r-------.. -.-.-..... --.----~'------ ....... ------~--.-- ".-,-.-___ .... _ .... __ _ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
04.291.767/0001-78 

~OME EMPRESARIAL 
:T.G TROPEIRO VELHO 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURíDICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
92.31-2-03 - Prod,org,prom espetaculos art,even cUl 

c60lGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURlolCA 
302-6 - ASSOCIACAO 

DATA DE ABERTURA 
23/01/2001 30/06/2003 

LIL_RU_A_A_D_A_Rp_R_A_IN_H_A ________________________________ -J1 ILS_'I_~_o __ ~~lr L_OM_P_L_tM~E_NT_O ______________________ ~1 

Llc9_E;_1_4_0-_0_0_0 ____ ~11 L~_AE_N_T_{O_o_IS_T_R_IT_O _________________ ~1 LIM_E~_~_~_s_fI~N_A~ ____ ~ __ ~ ______________ ~1 ~ 
A POSTAL/FAX/CORREIO ELETRÔNICO/TELEFONE 

/' ~', : 54 -3781210 /FAX: 54 -3781210 

~ CPF 00 RESPONSÁVEL 
307.047.580-91 

IN/SRF NO. 

~1't-J~I.j~~fOt'\';\H 

• '.' '., ! f~.... . 

o~~i~TI'~A _ COMARCA DE PÃSSÚ FU!í;i)t.) 
FONE/FAX: Oxx54 378 2042 

AUTENTICO a presente cópia re.!,!"o~yM;~:B por 
conferir com o originai a mim apH:ll!iBl\é ,', ::-';), do 

que dou fé. , 
EmestlnafRS, ~ de . ')n [} / ·0 

~ ~C<l'\rroéC\ . -
Vania SchultZ - Tabeliã d~ NotaslRsgiSb'actora Dee;lgnada 

~ k-e; Emol. R$ -O 

V LI DO EM TODO 





SERVIÇOs' N01ARIAIS E DE REGlSTROS PE 
ERNESilNA ~ COMARCf~, m~ PASSO FUNDO 

fONE/FAX: Oy,x54 378 2042-
AUTENTICO a pres.ente cllpia reprogrMica por 
conferir co!rl o original a mim 8prostmtado, do ~ 
quedou \'8. • j 
EmestinalRS, ..0& de w!ifJ,lJt, lO _._ dO~~]'. 

Vania Schultl: - Tabeliã de Notas/Rog 'lla~ Designada 
. . ' El7lo1.R$ ~. 

- ,\ .. ' 

, '. ·~t 

,,~, 

, ' 
.,~ 

, 'I 

c 





SERVICOON"ôTARIAIS Eõ~sTI"%D,;'Sr~'l 
ERNESTINA ,- GOMARCA DE PASSO FUNt)O ~ 

FONE/FAX: Qy..x54 S78 204:? I 
AUTENT!CO a pn~sente cóph-1l reprográfica por ~ 

conferir CLlm o original a mim ê!prosentado. do ~ 
que dou fé. Ü. 

Em~ Q$_ de ..!àJ..CtÁh9 ~ de ~ I 

Vania Schultz ~ 't'lbeliã d~' Notas/Re "traoom De1iignada 
.J! ~ , , }--- • } Emal. R$ () -. 
(DA.: >"."" ~ ~g... . .... Pl.;.ãd. iã'-';;,;;.,_ .... 

~~-~f..~ 

. ".' ~.' , 

.. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

r .ICO~ 
~ ~~ 

Fls 31 2-

A(o) .. ç~~~ ... f)Jif! ... ~li~.(:t .. 'S:-:~~ .. , 
in~rita a~~_ <?NPJ sob O nO .. Jttj{2:z::c.f?.I..f!f/?'f.-: .. tP..!., com sede à 
.M.l1: •. ~(Jp.J'!..;" ........................... , na cidade de Ernestina/RS, Esta-
do do Rio Grande do Sul, CEP 99140-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 
001/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Radiodi­
fusora Verdes Campos, que tem por interesse executar o Serviço de Ra­
diodifusão Comunitária na cidade de Ernestina/RS. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Ernestina/RS, .. !~ ... de .. /!!.~ .................. de 2006. 

;';';;;;i~~~: ~·W.8!.Y.:\~· ., ....... '" ................ ; ............................ . 
CPF: 0-5~. I/sr 000- 3y 
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Senhor Contribuinte, 

Estamos fazendo a entrega do Cartão CGC de seu estabelecimento. 

Confira os dados do Cartão e, se houver divergência, procure o Órgão da Secretaria da Receita 
Federal que o jurisdiciona para as alterações necessárias. 

Caso a sua atividade CNAE saia com **.**, solicitamos o seu comparecimento ao órgão da Secre­
taria da Receita Federal de sua jurisdição, a fim de que V.Sa. atualize.o código de atividade econô­
mica principal, conforme CNAE/95, munido do cartão CGC atual e FCPJ (Ficha Cadastral da Pessoa 
Jurfdica) devidamente preenchida. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

00024502 

COMPROVA A INSCRiÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 
Aprosontação obrigatória quando o númoro do Inscrição for Informado. 

M970543 

SERViÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE 
ERNESTíN.í\ w COMARCA DE PASSO FUNDO 

FONE/FAX: OX>f54 3782042 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica por 
conferir com () original -----"" 
que dou fé. 



;. !i!i" ....... ".. '.. 



SERViÇOS NOTARIAIS, E DE REGISTROS DE 
ERNESTINA - COMARCA DE PASSO FUNDO 

FONE/FAX: Oxx54 378 2042 
AUTENTICO ;] presente cópia repn:'lgráfica por 

conferir C'y:.', :) original a mim apresen'''''"1«''';1't'n.­

quadcu ~,;, 

Emestin:::;i\:;;i, _"._" de _,.'"'m,.,....9"-~ 

.",,' 

( 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRI~. 
~~ o~ 

F/s 34 C; 
UlRubrica~ ~' 
Ü, .)lJ 

A( o) ... o..~ .... I!!.I:-:. P!'J.0..!.~c. .... ./::3..
1

'" E'EI.'!~?!. 'd.~. -.~" ) 
insRrita no CNPJ sob o nO .. Qº.=ªºl.~/.p.@.~ .. 70com sede à' 
. .f.&.'/!: ... .fk? .. f.;J .. ?;'::?:~ ... 9.t::.~ ............ , na cidade de Ernestina/RS, Esta-
do do Rio Grande do Sul, CEP 99140-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 
001/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Radiodi­
fusora Verdes Campos, que tem por interesse executar o Serviço de Ra­
diodifusão Comunitária na cidade de Ernestina/RS. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Ernestina/RS, ... l.'f? ... de .... !?!.(!:!9. ............... de 2006 . 

. A.r.tJ.@.~ ... ú?!~.~ ........ ...................................................... . 
Assinatura: 

CPF: C) 10 .t.3'ó I 50 ~.::f. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAo 

00.361.426/0001-70 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTORA 

CADASTRAL 15/12/1994 

NOME EMPRESARIAL 

CORAL MUNICIPAL DE ERNESTlNA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

92.61-4 - ATIVIDADES DESPORtIVAS 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 

LOGRADOURO , 

_ RUA DO LAZER I~~MERO ~IC_O_M_PL_E_M_EN_T_O __________________ ~ 

I CEP 

99.140.QOO 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO I MUNIClplO 

_ ERNESTINA 

I SIT.UAÇAo CADASTR, AL 

, ATIVA 

}----\ ... " ESPECIAL 
, I 

SERViÇOS NO A ..... 1= ._ "';;;:i/~,.,I':) ,",:" 
ERNESTINA - COMARCA, Dj:~ PAsse, r,UNi.iU 

FONE/FAX: 01.)(54 378 2042 
AUTENTICO a presente cópia repmgrát:::n por 
conferir com o original a mim apresentado. do J 
quedou fé. ~ 
Emest alRS, 18 de _ c/e -2Q.( 6 o 

Vania Schultz - Tabeliã de Notasl . , Designada 
E1ina.r.a Leide Emol~R$ 2,10 

..... 

j: 

I~s 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/08/1999 

I DATA DA BIT, UAÇÃO ESPECIAL 
-** 



\, } 

" \ 

&nE:V de~ 
Vania Schultz· Tabeliã da NOIa5iRe~signada 

Elinara Leide Emol.R$ 2,10 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIJÁRI~~~ 
~ ~ 

Rs 3-1- <5 
UlR' . ~'1r.aV'"'" () 
V nQJ 

.... n 1 ... o~. 5t .S0
Q-j. _ 

A(o) ~ .. XO'i?Jm.Q...Wd. .. ~f~.dJ. .. Mt .. ~ .. O~q 
inscrita~no CN~i nsob O nO !3:;'~11.S.6.QI{!.@.t .. ':..:?t. .. , com sede à 
R.u:o../i . .. .... {Q.i.u.x.~~.;1Q ............ , na cidade de Ernestina/RS, Esta-
do do io Grande do Sul, CEP 99140-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 
001/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Radiodi­
fusora Verdes Campos, que tem por interesse executar o Serviço de Ra­
diodifusão Comunitária na cidade de Ernestina/RS. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
) para a prestação do Serviço. 

Ernestina/RS, .. /.f. .. "de ""~""""" de 2006. 

.... ~ ... ~~ •....•....•..••....••..•••.......••....••...•...•. 

Assinatura: 

:.f, 



"Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
92.411.560/0001-57 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 15/05/1992 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COML IND PRESTACAO DE SER AGROP ERNESTINA 

)~~O~E~D~ES~C~R~IÇÃ~O~D~A~A=TIV~ID~A7DE=E~C~O~NO~M~IC~A7PR=IN~C~IP~A~L--------------------~-----------------------' 
'::1'1'.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA ALFREDO EITELWEIN 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
99.140-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** . 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
ERNESTINA 

\provado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2ào5. 

=C;' )no dia 19/5/2006 às 14:36:17 (dat~ e hora de Brasília). 

Obs.: Ori~inal emitido 11810 sistf->.ma infoYr!l9.ti 

I~s 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
-* .. 

SERViÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE 
ERNESTINA - COMARCA DE PASSO FUNDO 

FONE/FAX: Oxx54 378 2042 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica por 
'conferir com o original a mim a o 
que dou fé. 
Emestina/RS, 19 

a I\fN '" -f' • . f" à ~ . t 01- +. • • zao •. ao .:01 verJ .. 1.çP .. 0 no P·1 8"'. aUIJen~lc1-
dqds' aFsta certidio, 

~_~"""'::;:--""":;:J E-rnostin.9.-RS, 1 

t t • 





SERViÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE 
ERNESTII'fA ~ COMARCA DE PASSO FUNDO 

FONE/FAX: Oxx54 378 2042 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica por 
conferir com o original a mim apresentado, do 
que dou fé. 

ErnestinafRS.l5J.. de 2"3<?1M ? de ~ 

{EM B~ANcol 
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SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE 
ERNESTINA - COMARCA DE PASSO FUNDO 

FONE/FAX: Oxx54 378 2042 
.J\UTENTICO a presente cópia reprográfica por 
conferir cúm o original a mim apresEmtado. do 
que dou fá. 
Ernestin",!I1S • .a de '@W.9 de ~ 

Vania Sc!iultz - lãbeliã da NotaslRegislradO!'a1)esignada é::l fl't~ C! ), .€..!',(I! (\ Ema!. R$ ;;{, 

~CtlV~-~~ 
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MANIFESTACÃO DE J,,- via COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos do que trata o subiteM 7.2-4 da Norma Complementar n° 001/2004, ;jf'=l1lonstramos nosso total apoio à inicia­
tiva da AssociCíção Radiodifusora Verdes Campos, que tem 00' interesse executar'J Ser.;iço de RCidiodifusõ,) C.Jmunitária em Ernestina/RS. 

Afirrnomos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretandida para c pre~~Gção do Serviço. 

N° í Nome 1 Identidade 1 Endereco 1 CEP 
001 1 ~ ~ ~~~ 'o~<b1-q o~çl:i ~~Tp.;\fD ~ _ \lo?E-/'.;) 2o~ 199140--000 
002 1./I,tZ.ü,L-J" .. n~_,,~~.o,JAi1'AJJp"o5:!r(\)3"\~ ~VsíA"'() ~. \-J..'OYG-f',\ 2D~ 199140--000 
003 1~~0 ?7-L»1.4~o~~'"1tf;"t/44e>1S'42?; 1 /_~~Ah~ C I F __ //.-P~ 9~9 199140--000 
004 1 r"J){).JJ.. JÁ~Nvvt r QL~ '21..1..dhei.., O.~L' L~~_"'''__ A 1--1 1 99140-000 
005 10 g _ _ _ A~ r LAL. . I VII' ,;z. '9 ~ ~ c:;f ~ J... li' (/'''' .Ã..AÁ) A-t N'l (-f \? ..1') .......... h -1 99140-000 
0061..f1'\f)/VVt;ffi.· MOeYurNh IA('\~U "c...~~~~ 1\.), (/~, ,J-o/ÃA~--. G Hnl'lr''\1I.lA ..43:>199140-000 
007 Ir;.:D~i e~t a l~do"\l:il(l.!LLÇhl f< _ f...,-,c.-JI~\ro ?-. \4...t")Y'~ . '""\~~ 199140-000 
008 L~~ ~\bfUbM ~J&qt I.YU,'1~n1Y b 1 e h 11rJ'Iif\9() ~'. ~~ A ~\ 199140-000 
009I\1oJ.ldD'\ÃA:J#I)IlCN6Jla.I~~XD4Z:~ 1 {<-.fu..V1~ e.. ~~ !')~~ - 199140-000 IJ. 
010 1\~()J\A..lhl, ~_lll'l\fMIW.. ~'\ ,&~G :sL~~ 1 '{(. f:..J.J.J5tcn.rQ Q-. \-\~~ ~o....a.. i 99140-000 

~ 

99140-000 I 
99140-000 ~ 
991 40-000 I 'fJ 
99140-000 ~ 
99140-0000 
99140-000 Vl 
99140-000 ~ 
99140-000 fJ 
99140-000 I 

J 99140-000 I 

...... 

In 
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f
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/' e 
c:>C ;u~4," . 

rA c:: Ui' 

._~ Q ~J"~h ... ,.\.: 
r'~ r~b 
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~ ?J l ~.J _,,-O 
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MANV:.:, ... ··r~ACÃO DE APOIO COLETIVA 
Nós, abaixo assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 001/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia­tiva da Associação Radiodifusora Verdes Car.1pos, que tem por interesse exeCUíor o Serviço I.ie Radiodifusão Comunitária em ~stina/RS. Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na áieo píetendida para a prestação do Serviço. 

, CEP 
I 99140-000 0 
99140-000 ~ 
991 40-000 , VI.. 1004Iith~~~*i~~1 ~ ~ te l,' 3r€ 199140-000 I ~ . I~ :OO5:~..,L_~=~63(L: = ;f, M,t>d...i~ 11J<P I~~~!g:g~::;=; ;; .~ 1-- It!í'::-f'v: (1,.,: ;::-r _:.:: I (f'::" ::_, 199140-000 I c?J!!i; , ! ~ fi 
99140-000 12", ~ ~ ~ i.., 

('. 99140-000 
199140-000 
99140-000 i I 
99140-000 ~ lU';) V7tfVl.f40JO ',"",l(.'<JFKt; )'1

0 I,f!O~ ,J):~tt,[7~). I f!lMr;flJ::./I-"W/'U.!J .v-= 19914~:OOO I (/J ) AIJ&tf&P 'tÇQ,::[Y{r . 9'1149-000 . ~ 
: 99140-000 

I W . ·-IV'I"t??~'-'-·q.t~· 1\l,lA;,l\IFti'l.;;;r. • .."...,l fIUI ...... - o ~r1 '''' ,99140-000 ! ilf 'I A lu ---t;t. ~ .• ;".. 1 'K' 71", • I 99i40-000 . ! ~ 
____ -11....:.9,.:..9..:.,1 A..:,::. 0-000 W 

99140-0CO 1',''''''''''/_ 0 

~ 

99140-000 I ~ 

~ ~ rv; 

( c-,C~ ,,4f'fIJ ' 
V; .~t~ 
I ?:" C=> ~ 
úl ) 1'l!tI.

' ~ 6# 
\. P.)E::~II.\{\-$P] 
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MANIFESTACAO DE A;!";QiO COLETIVA 

Nós, abClixo assinados, nos termos do qUE: trata o subitem 1.2.4 da Norma Complementar n° 001/2004, demonc:tramos nosso total apoio à inicia­
tiva da Associaçãc Radiodifusora Verdes Campos, que tem por infF"-;SSe executar o Serviço de Radiodifusão Comur:;ária em Ernestina/RS. 

i u09 
0í0 
011 
012 
013 
014 
015 
016 
017 
018 
019 
020 

AfÍímamos Ginda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 

~ 

rc-EP 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 

J..-1'1 991 40-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 

~ 
~~ 
~ 

I 
I 

~ 
- I J 

~, ~ 

ri fi 
I 
/ 

~ 
cf 
/ 
J 

~ 
J 

I 

.": c/é 8 ...... '1 
c.; 7.1 "JJ.'U; 'f 

V" ",' 
-" ..(;:-... 

I \}J'" 

.. ~)" ;:, 
"~ :<)"'1 
~,jeo!ü{\~; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA .i.; 

Nós, abaixo assinados, nos termos do que trata o subftem 7.2.4 da Norma Complementar n° 001/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia­
tiva da Associação Radiodifusora Verdes Campos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Emestina/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CEP I Assinatura 
99140-000 ': / 

DL{ S3'!J ,)06 ., JS' j 99140-000 ,,' j 
99140-000 

I 
v . -_,.._ '-"I .... 'vv V ~ . , , . - ..., ,-_. "l - -- • vrrl 991 40-000 

99140-000 / 

1---I%t" fI ' Pri",-.,:.,f; - I ir ",-j",'_:'_' ·1 . ,,-:' ;:: o. 199140-000 I~OL-<troW~(01LVl 1-', 
99140-000 ,.- ~ 

99140-000 I 
io~g511f 99140-000 / 

99140-000 I 

1-:-· : 1')Ii\·~' - .~. o,' '0 , .. - -h ._ :.~, . , ~_I /ft.é - ,., _ . 199140-000 1''tOAó:''::"" ç P...b~f1r]<d 1
4 

99140-000 .... , DII , A 
99140-000 I 

~<!' VH ~ 99140-000', 
99140-000 
99140-000 A 
99140-000 J 

o~,: __ : , ___ "-...., .. O'r 99140-000 I 

___ .~_ .... " 99140-000 I 
v"" ... -:-:~ ~.~;:- ~.f •• _ _ i I 11 I":" ::: '" :;, - --- . ' ". ,,99140-000 t 

Jcn ?é G; u: f,..E A .• ""M :, tFS ;;S;" ;-" . c., V ;O 'TI' ",'f 

l
I) ! O 8 ~> " 0' ~ ;. . 
d -' .<<<,~m;"": ~ I :J.s-

in; t. kj~ ~~~; .. ~t:: l' . '-,;~ _, P .• $ c"' ".j .. ; ~ \li ..... ,... ., ..."" ':I';1\' S" (\) ~-I 
li:: ~~ G»~; C3:' p. ~ i~:? [ ~ O f~~ I. ;jeo\IJ,(\~ J 
?§ ; ~~/-:" ...... ..;S 
~ ,t ~~ ~~J %t" 
~~ iJ .• Qô' 
t~, ~~ ~.! _____ ~'--_~_'_ ........ __ ~&6_u_. __ ----------------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 001/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia­
tiva da Associação Radiodifusora Verdes Campos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cómunitária em Ernestina/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CEP 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
9914Q,.000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 

/6 2. ~ I 99140-00'0 
99140-0 
99140-000 1-/IJ.HMAo!AO "'- 010 1QONIQ..YV'1", » I I 71"- _ ~?::..., ..... f - - I 'I 99140-000 

"(\:.1'\' .~~"""'{'J~+. 
oá:' 1:3,." r.~·~ ~/' ~~ A'I r. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 001/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia­
tiva da Associação Radiodifusora Verdes Campos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Ernestina/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

}---- Fn r~.;. 

~ f rJ "f~~t 
~ C'.~ 't.", ,,~" r'l \,1 O ;;ç, .';[; 

;1 ~.:w ~~'; i .... ~! 
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CEP 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
99140-000 
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MA'i'FESTACÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 001/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia­
tiva da Associação Radiodifusora Verdes Campos, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Ernestina/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAN;'~ :~CÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo assinados, nos termos do que trata o subitern 7.2.4 da Norma Comr!ementlJr n° 001/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia­
tiva da Associação Radiodifusora Verdes Cr:;r')pos, que tem por interesse eX9Cl:1Of o Servico ,je Radiodifusão Comunitária em Ernestina/RS. 

Afirmamos ainda que os endereçcs abaixo indicados estão situados na órea pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTA~AODE APOIO (/)LiinVA 

I'~ós, abaix,Q assir,a::!os, nos termos do que Trata o subitem 7.2.4 de: r',Jorma ComplementaI' n° 001/2004, demonstrÇ!mos nosso total apoio à inicia­
tiva da Associaçã·:) Rocic",';usora Verdes Campos, que tem po, intef6s:,;'9 r:-':'c;cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Ernestina/RS. 

Aflrrnamos oi "(:'.:. ~ue os endereços abaixo indicados estão situr:C0S na área pretendida para a prestação do ~e' viço. 
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MAN:,..".; .... ·~-ACÃO DE APOIO COLETIVA 
Nós, abaixo assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 001/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia­tiva da Associação Radiodifusora Verdes Car.)pos, que tem por interesse execuíar o Serviço ,je Radiodifusão Comunitária em Ernestina/RS. Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na óiea pretendida para a prestação do Serviço. 
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AT A N° 002 - ASSEMBLÉIA GERAL ~Rubnca,,,,",~' 

"ú' <f 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de Maio de 2006, às 19:00 ~r~, n~-aA 'Yie­

nida Fernando Duderstadf, 55, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da Associação Radiodifusora Verdes Campos, com a finalidade 
específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende ob­
ter a autorização para aexecução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na Avenida Fernando Duderstadt, 55 - centro - de modo a atender a toda a 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinhações dispostas 
na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos à 
leitura para ciência de todos aqui presentes a este ato. A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 001/2004, após 
lida pelos associados presentes e em dia com suas obrigações estatutárias, 
que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifesta­
ram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registra­
da no registro de títulos e documentos do cartório competente e não haven­
do mais nada a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21 :30 horas deste 
mesmo dia, e eu, Rafael Leandro Hahn, Diretor Administrativo, na função de 
secretário da reunião, lavro a presente ata. Assinam a ata: 
Rudimar Darcisio Hahn, RG 8009864871, residente à Av. Fernando Duderstadt, 55 
Janete Rejane Hahn, RG 4039087699, residente à Av. Fernando Duderstadt, 55 
Ari Antonio dos Reis, RG 3036358251, residente à Rua Alfredo Eitelvein, 180 
José Alberi dos Santos, RG 5022755895, residente à Rua João G. da Silva, 198/apto 101 
Claiton R. Sizinando, RG 1038790356, residente à Rua Gustavo Ernilio Hoppen, 201 
Rafael Leandro Hahn, RG 6081540178, residente à Av. Fernando Duderstadt, 55 
Anildo Cardoso Vargas, RG 2019575451, residente à RST 153 - Krn 29 
Olair Werner, RG 4002322957, residente à Rua Cristiano Becker, 588 
Nelci Werner, RG 4060524677, residente à Rua Cristiano Becker, 588 
Dejair Guerra, RG 3065045233, residente à Rua Cristiano Becker, 146 
Rafael Nickorn, RG 2082496577, residente à Rua João Gonçalves da Silva, 2011 
Gelson Paulo Nickhorn, RG 4046555308, residente à Rua Guilherme Eduardo Fett, 56 
Pedro Adão de Oliveira, RG 1027130408, residente à Rua Alfredo Eitelvein, 90 
Élson Hugo Stacke, RG 1025248889, residente à Rua Julio dos Santos, 124 
Sebastião Ivanir Moraes Portela, RG 3037993205, residente à Rua Alfredo Eitelvein, 390 
Jair Petro, RG 1010944625, residente à Rua João Gonçalves da Silva, 2011/ apto 101 
Vitório CattivellL RG 1023859521, residente à Av. Fernando Duderstadf, 45 
Gilrnar Luis Dapper, RG 1037623145, residente à Rua João G. da Silva, 198/ apto 201 
Antonio Pedro GabriellL RG 1037784392, residente à RST 153 - Km 30 
Margarete Cimadon Gabrielli, RG 8077930538, residente à RST 153 - Km 30 
Açlã() Adernir Pereira da Silva, RG 7009555711, residente à RST 153 - Krn 30 
Valdelirio Neckel, RG 9033729188, residente à Av. Fernando Duderstadf, 151 
Erci de Almeida Neckel, RG 4013246576, residente à Av. Fernando Duderstadf, 151 
Em tempo: Todos os endereços estão situados sob o CEP 99140-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

53000.056457/06 Localidade/UF: Ernestina/RS 

ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO VERDES CAMPOS 

21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

28S2956 28S2956 

52W3403 52W3424 

Processo 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

0.57 

Sim 
) -{lo 1. Entregou documentação tempestivamente? I 

- ~ 4r---+-----------------------------------------------------------
-------~------------~ 

2. Endereço da Antena Proposta 

AVENIDA FERNANDO DUDERSTADT,W 55, CENTRO 

2.1 . Endereço do Studlo 

AVENIDA FERNANDO DUDERSTADT,W 55, CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.001634/06 310,00 EMA 

53000.030557/04 460,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AVENIDA FERNANDO DUDERSTADT,N° 55, CENTRO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técni~a, o porces~o~ontra-se instruído. 

**** Tem concorrentes 1I I) /) ~ 

11/12/2006 

J 
Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 530000056457/06 
LOCALIDADE: Ernestina /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Radiodifusão Verdes Campos 
Aviso: 21 Publicação no DOU do dia: 22/05/06 Prazo expirou em: 06/07/06 __ 

Canal : 285/ Frequência: __ (plano Básico de Referência) 

Status: sobrestado 

( x ) Com concorrente em análise 

[DESPACHO JURÍDIcol 

Q d Prti° t dAo o I o t t ua ro a Clpan es o VISO, que mc UI es a requeren e: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo Pontuação Final das 
Manifestações 

Associação Cultural Comunitária de 53000.001634/06 227 
Emestina 
Associação Radiodifusão Verdes Campos 53000.056457/06 183 

Tem interesse no 
acordo? 

sun 

não 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

)) (x) não tendo interesse no acordo, terá o seu processo sobrestado, vez que conta com menor número 
de manifestações em apoio válido do que sua concorrente, devendo ficar o seu processo sobrestado até 
que se defina, por critérios baseados na análise detalhada da documentação apresentada, a seleção 
definitiva ou não da concorrente. 

Brasília, 12 de março de 2007. 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° ____ / - Local: ____ --'IUF:, __ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° .L1fX1 /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

. Ao Senhor 
RUDIMAR DARCÍSIO HAHN 
Associação Radiodifusão Verdes Campos 
Av. Fernando Duderstadt, 55 
99140.000/ Ernestina - RS 

Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor Representante, 

A1/1N~ 
Brasília, 12 d6~ de 2007 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo n° 
53000.056457/06, informamos que sua Associação conta com menor número de manifestações em 
apoio válidas que a Associação Cultural Comunitária de Emestina, tendo sido esta a seiecionada 
para análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de : 

Entidade N° do processo Somadas 
Manifestações de 

aDoio comprovadas 
53000.001634/06 Associação Cultural Comunitária de Ernestina 227 
53000.056457/06 Associação Radiodifusão Verdes Campos 183 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 01/2004, seu 
processo ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocitada. 

Atenciosamente, 

·emarIDOS/SSCE-MC -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, S)) _ :;';~); 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA -

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.056457/06 
LOCALIDADE: Ernestina /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Radiodifusão Verdes Campos 
Aviso: 21 Publicação no DOU do dia: 22/05/06 Prazo expirou em: 06/07/06 

Canal : 285/ Frequência: __ (Plano Básico de Referência) 

Status: em análise incial com concorrentes arquivados 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Q d P t" ua ro ar ICIpantes dA' . I' ta o VISO, que mc UI es requerente: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo Pontuação Final das Tem interesse no 
Manifestações acordo? 

Associação Cultural Comunitária de 53000.001634/06 227 sim 
Ernestina 
Associação Radiodifusão Verdes Campos 53000.056457/06 183 não 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 
não teve interesse em acordo, tendo seu processo sobrestado, vez que contava com menor número de 
manifestações em apoio válido do que sua concorrente, a Associação Cultural Comunitária de 
Ernestina a qual foi selecionada para análise detalhada da documentação apresentada. 

Ocorre que a entidade selecionada apresentou parte da documentação exigida pela legislação 
específica , constatando-se pendências passíveis de cumprimento de exigências dispostas em ofício e 
remetido para entidade. 

No entanto, a Associação Cultural Comunitária de Ernestina, não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências solicitadas, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso 
do tempo e restando comprovada falta de interesse processual da Entidade, ensejando no arquivamento 
do seu processo. 

Diante do exposto, a Associação Radiodifusão Verdes Campos, por ter sido a 2a colocada em 
número de manifestação de apoio, deverá ser selecionada para análise na localidade, devendo 
prosseguir mediante a análise detalhada da documentação apresentada, até qu~ ,svt:?jaJ2Qf.l'2~í~~lIbk!1ão, 

1 - d f d f' . . ,r '. "',", ",";"" il",,<'" ~ ""~ ...... - .,.' sua se eçao e orma e lmtlva. ( .:q:.;,ç~,,:t;';;:~i) \"V'I-)"· ,',. .' 
> .. " ... ,0 " ". ",. ,", ; ,'." c,] 

',eBmsflia(<14 ide\But, "1 
i ' ,:!~';~~":~~;.;~;;,:' 'CJ)\\t~:q\. ~,., ,.,:,;.i','., \ 

Analista Responsável / Siape: . .~ r···· ,;" /, ~ -,'·.~,,"'cW~ 
.:::4íf ·· :~",., c' ., ,/ll~~_ :~:::t~~:~::.~~;f~~~:rl 

Despacho Inicial-Participante de Aviso-Processo n° 53000.056457/06 - Lo~}I'~:J:;~~nãr.iftS-::::~,":~::~,"':::::""(;:;C~F';~"':~-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056457/06 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO VERDES CAMPOS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

1. 

6. 

7. 

Processo 

r.nmnrmJ'::.nIIA de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

De,clalracão. assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de pai)ais,d€)JelevisãQ\EL­
mediante assinatura, bem como de que a ~n~dade n~~ tem como integr.ante de seu~ g~a~~ci~_~~:;~ó~i?~ e'frJ\S _.~' ,h,~§iHG"".1 

pessoas que, nestas condlçoes participem de outra entidade detentora~\;l\1.ho.gtQr9a para ~!:l'5.-~9~Ç\~0 
qualquer dos serviços mencionados? J." " •• /··.,~.:';:~·::R~ ;,;"",,-,,$.'" 

, '!'::!J' t.; .. p~:',~ ~ ..... ~ 

-

~~~~~~~~~~~~~ 
Mandato: 3 Validade: 19/04/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Oeclaracao 

Rudimar Darcisio Hahn 
259.006.680-53 Diretor 

Sim Sim Sim 
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I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056457/06 Localidade/UF: Ernestina/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO VERDES CAMPOS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade está apta quanto a análise da documentação remetida, devendo providenciar a seguinte documentação para prosseguimento do 
processo: 
1 - alterar o campo "atividade econômica Principal" do CNPJ; 
2 - remeter ata de assembléia substituindo o diretor administrativo por ser filho do presidente da associação e remeter as declarações pertinentes 
ao novo diretor. 
3 - remeter declaração afirmando que os diretores não possuem vínculos familiares. 

á apreciação superior . 

. ", 
I. ~r-----------------------------------------------------------------------------------------~ 

[ 
;etJC:I48- ~UJ/)".~ A.56! G l'l- J 

(Analista) 
'---------------' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício na TS 53 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
RUDIMAR DARCÍSIO HAHN 
Associação Radiodifusão Verdes Campos 
Av. Fernando Duderstadt, na 55 
99.140-000 Ernestina/ RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Considerando que a Associação Cultural Comunitária de Ernestina, não 
encaminhou a documentação em cumprimento as exigências solicitadas em ofício, 
tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada falta 
de interesse processual da Entidade, ensejando no arquivamento do seu processo; a 
Associação Radiodifusão Verdes Campos, por ter sido a 26 colocada em número 
de manifestação de apoio, cujo processo estava sobrestado, foi selecionada para 
análise na localidade . 

. '. Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.056457/06, na localidade 
deEr~esti~a-RS, no qual essa Entidade requer autorização.par,a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
s.oliciÚm?:o.s, ~ Y: S~ que sejam enviados os seguintes documentos:'. " ..... 

. . . . r "; "".~ I" o •• •• " ' , , '. • • • . ' '. • • ~ '.. • 1 .' \ J ' .... .. .• , 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

2 - cópia de Ata de Assembléia Geral, substituindo o Diretor Administrativo por ser 
filho do presidente, tendo em vista infração a Norma Complementar 1/2004 e que o novo membro 
encaminhe as declarações e documentos referentes ao sub item 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar na 01/2004, ou seja: 

a) prova de que é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão çle ç~;l;lJ.Il,~nt<?,e~:CPF) 'f-.;& 
subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar na 01l2004,;~:~::;:('L:, .. " ".c •.•• ,.",;:: .. ;.,.' 

.,:.'; :", .. ' , i __ ' :,' '." {:'~~~~~;~.~,:~tt>41ll\l.,\1k· 

b)declaração comprometendo-se ao fiel V""'UI-'~LU" .. "'.,....,~'" 
o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da NorniâCQrn1~~.dtglf"r1~C~~W<)4;':;"~--:-:;::;:; 

emar - DOS/SSCE-MC 
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3 - Declaração assinada pelo representante legal, 
diretoria não possuem vínculos familiares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO-FRE"ÍRi~SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

... "':"0;, .. ,' 

- Proc. W - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.000.177/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/05/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RAOIO VERDES CAMPOS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não e.specificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -·OUTRAS·FORMASDE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R FERNANDO DUDERSTADT 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 

99.140-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

.L!;RJ'jI~TINAl I,~·f 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/05/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. MINIST~RIO DAS COMUNICAOOES 
BRA arLlA • DF 

Emitido no dia 24/11/2008 às 17:26:39 (data e hora de Brasília). 6300005415912008-76 
SE APAJSC 

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 24/11/2008 
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SERViÇOS NOli~RIAIS E DE RE.GISTROS DE 
ERNESTiNA ~ COMARC/\ DE PASSO FUNDO 

FONE/FAX: OX;,54 337ô.2042 
/~UT=l\mGO a pr6S~}j1ts cópta repí"oora' w' ~OOF-l . . 
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Declaração 

Eu, Gilmar Luiz Dapper, abaixo assinado, na qualidade de dirigente 
da Associação Radiodifusora Verdes Campos declaro, para os devidos 
fins, que me comprometo ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Endereço para correspondência: Avenida Fernando Duderstadt, 55 
EmestinajRS 

Telefones: 054 3378 1090 
054 9181 8480 

e-mail: rudihahn@hotmail.com 

SERVIÇOS NOTARIA.!S E DE REGISTROS DE 
ERNEsrrNA - COMAR.CA DE PASSO FUNDO 

FONE/FAX: Dx)('Yt 337f! 2Q42 
R~conheço cC!l}o ::iutsr1tica(s) a{s) fí;ma(s) de 

. Gllmar LUlZ Dapper -.-.-.-. 
-,-,,- .-.-. -.-.- o -. - .-.-.I)ou fé. 

Em testemunho ltibo d;:; verdade. 

EmestinafRS. 2a éa tl o1Tembro dEi2.0.Q8 fi .. , 

( ) H1Ilia Seliul!'!, Scliuh - To: c! [:í d.õ1I'Jo!as I 
R0ni "ir dOia Designada. 

(X) Cristiane Bordignop. H[L~i g - SUÍJsmüta 
Emol. R$ 2 30 

99140-000 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e para que produza os efeitos legais 

necessários que os membros da diretoria da Associação Radiodifusora 

Verdes Campos não possuem vínculos famifiares entre si. 

ErnestinajRS 24 de Novembro de 2008 

SERVIÇOS NOTAR'AlS E DE REGISTROS DE 
ERNESTINA • COMARCA DE PASSO FUNDO . 

FO~lElFAX; Oxx54 3378 2042 
Recoaheco como autêntlca(sl ais} firma(s) de 
Run~mar varc~s~o Hãfin -.-.-.-
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MINIsrrÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyl.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO ?f553 lO /SSRlDOUL-MC de I S- I 10 / o~ 

Processo n° 53000.056 4ç-=t/ob 

;, Entidade: A '3'5 C?C.i AC?A .... Q 'R. A 010 pf f\Jc;.ÁO 0G «.Qé:;S c.. A M COe;.. 

( ) Única entidade no locaIlbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise,Uem exigência,U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
(~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte coc1Jmentaçãoabaho de:1crita: 
~ Cumpridas integralmente-Proces;;úinstruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ /_/200 Analista responsável: ________________ _ 

FANTASIA: FZ-ÁQt0 VC;flV[;> CAM PO) [F-P. 16) SIAPE: ______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente . 
. Li-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observaçõ~s·: 

e,oM e I\A') tiA C A~O eA (\,rO n.,( f\I 'A-
'YtvovA QA I NA ClOAJj1U.og. aE or f\&TOA. A. oM,\ AJ l S \' I\.A ./VO 

I 

DIRETORIA: 

Brasília, O fi /11-- /200 ~ An,,",'a n'pomávcl, tfd; ... ,,€ ::P,afo-,Ô w.o. 
SIAPE: J.S5/.fU{ 7, 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n°'8 rf2 2 g /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RUDIMAR DARCÍSIO HARN 
Associação Radiodifusão Verdes Campos 
Av. Fernando Duderstadt, nO 55 
99.140-000 - Ernestina/ RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 05 de dezembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.056457/06, na localidade 
de Ernestina-RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

02 Comprovação cartorária de que a Ata de Assembléia Geral Extraordinária nO O ~ 
004, datada de 10.11.08, que trata da substituição do Diretor Administrativo, foi registrada no 
livro "B" do Registro de Títulos e Documentos. 

a) prova da nacionalidade e maioridade do Diretor Administrativo Sr. Gilmar 
1f\ (I-­Luiz Dapper, tendo em vista que no documento remetido - CRCI não consta o local e a data de y 

nascimento. Para tal comprovação solicitamos remeter (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determ'nação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

AtenCiosa~ent , 
!-",.~ ~.t'" ... 4 ,-"ti "1;. r:;::'}~~ ~ :-.n~.,. '-", 

. .' y"' • ..".;~ .. : .. l·rl t-: ;r~".; ... >ê.~ réU. ". , .......... ~_.u.,~. ~l " •• ~~ b!l.\,"';.-qiV~ 

': ..• ;:~.:~, 'Yé. "·:<>';:'{r~ .:;\ .i,.~· ~49.!Y· "'·lO (. :;..~, .'''- t.' ~~.JJ;1A1I .. ~"7: 
. '. I'" , .. -, ~ ••• , $ '(. .... t ;;J''t~ ~?.i.~, VVt~·,H ... q(~Ji'~~~~~~~~t. 

~ARLOS ALBERTO FREIRE RESEl'i~KGC;;;;ª~FERE C{)'~lt a O'{~~':tHVf!l' '. ~j 
DIretor do Departamento de Outorga de ServIços ~ ~ ·~,I;.e,k !.~. ri 

~ttW' ~ J C71S' 'ft2 } .. 

(:;:':::::::,~:::~;j emar - DOS/SSCE-MC 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços. 
Brasilia/DF 

Conforme preconiza o Oficio n° 8288/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, que nos 
faculta solicitar a prorrogação de prazo de cwnprimento de exigências, dentro do 
processo n° 53000.056457106, vimos solicitar que se digne nos conceder mais 30 dias 
de prazo para que possamos providenciar o solicitado, em virtude da dificuldade que.9 
periodo de :fim de ano e férias acarretam. 

Sem mais, aguardamos deferimento. 

Associação Radiodifusora Verdes Campos 
Rudimar Darcísio Hahn 
Presidente 
Ernestina/RS 

.".;.'10 "".:~: • 
. " ',,~:~.', ... ~ 

M INI8TêRfi.~.i;f;)Jt::SCOM!,lIcíçÕE8 
Sli{J\.,SfLIA • DF I 

53000 OO~.. . 3J200S~1}'.' 
SIEAPMC<: " 

,'.:~ .' "'" .{I',:-' ")1' f' 

2110112009..09:45 ,'", :'h' J ' 
';"'4 ••• ,.~~" 
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À 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Brasília/DF M n'HBTeRIO Dft.B COM IJNIC.u. OÕE8 

ERA ~rLlA - DF 

53000 009981/2009-63 

SE APA.lSCE 

Encaminhamos em anexo os documentos solicitados refeteNt~~'iMi}'MX1esso 
número 53000.056457/06. 

Solicitamos outrossim que seja verificado o cadastro visto que há erro no nome 
da associação onde consta "Associação Radiodifusão Verdes Campos" quando o correto 
é "ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS". 
Sendo o que se apresentava, agradecemos vossas providências. 
Cordialmente 

~~ 
( Rudimar Darcísio Hahn 

Presidente 

fi 



OFIcIO DE REGISTROS ESPECIAIS DA COMARCA DE PASSO FUNDO 
SERViÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS 

CERTIDAo 

Certifico, que, a Ata nO O bstituição de membro da diretoria, foi averbada 
nesta data, no Livro, A - ,fi. 190VO, ob averbação AV-1/4.608. O referido é verdade 
e dou fé. Passo Fundo, 8 de feverei de 2009. 

Luiz Fernando Crespo Cavalheiro 
, "Registrador 

EMOLUMENTOS: Selos Digitais de Fiscalização: 
Averbação: R$ 32,40 0418.03.0800031.00178 R$ 0,40 
Exame: R$ 21,70 0418.03.0800031.00179 R$ 0,40 
Certidão: R$ 9,40 , ,0418.02.0800009.00072 R$ 0,30 
Busca: R$ 4,50 0418,01.0800031.00178 R$ 0,20 
Conto Does. Públicos: R$ 250 0418.01.0800031.00179 R$ 020 
Total: R$ 70,50 Valor: 

OFicIO DE REGISTROS ESPECIAIS 
TA8EUONATO DE PROTESTO DE TITULOS 
REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 

REGISTRO CML DAS PESSOAS JURIDICAS 

Rua Fagundes dos ReiS, 689 - Sala 1·2 
Fone 3327-17.70 - Fax 3311.1737 

Caixa Postal 186 • P.asso Fundo/RS 
LuIZ Fernando Crespo Cavalheiro 

R$ 1,50 

.-__ .a... ____ ..;,l:,:,;abe;.;;;;;llã:.;o;;;.;/R.;.;i.IS .. tra,:,;d.o .. r --... ----li "~i~;~~;;r!.;~:~! i:g~~~:~ ;T_;'i':;~; t;ii;:;~iEf~JAh.,-' 
SERViÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE . í'g:1·'.3f~}·1.: ~i.~:~, iJ' lD'?i";";: ,f·'r~l:o*:Hili6""íil~~,H:i1' ~ 
ERNESTINA - COMARCA DE PASSO FUNDO c' f.."~.~~,;,,,; - , "!'~""'V''''I:Vt'Qj.'''",I.>~~.o?.:57' 

FONE/FAX: Oxx543378.2042 .W 1.?/~Jl:J1"':m~E CC~pã O O~'Gl~i:-'-i1 
AUTENTICO a presente cópia §fáfiea-p , \tiiB B {I' ' ",m ;~J 
conferir com o origina Im apresen;tt~ 1d.o~r"f7- :~\(-' V'''.r,,-'<;''.!<.'=:;.,,~~ -.Q"~-.,'"",..v ;~-çzr::.:~~~.:, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056457/06 Localidade/UF: Ernestina/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO VERDES CAMPOS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S2956 28S2956 
Distância A:B 0.57 

(IBGE) 
Longitude 52W3403 52W3424 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

AVENIDA FERNANDO DUDERSTADT, W 55, CENTRO 

2.1. Endereço do Studio 

AVENIDA FERNANDO DUDERSTADT,W 55, CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.001634/06 310,00 

53000.030557/04 460,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AVENIDA FERNANDO DUDERSTADT, W 55, CENTRO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o pore sso encontra-s,e instruído .Pedir projeto técnico 
~ 

I -, 

01/04/2009 

ARQ 

ARQ 

Página 

Sim 

'I 
! 

Sim 
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MINIs-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTA1vfENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXlGÊNCIAS 

Referente Oficio ilO '&.?sj lO ISSRlDOUL-Me. de Oç //2 log 

'ProcessQ,nO 63000. or;6 LrS?j06 '. Localidade: éf(t.NGSr ,tJA - 'P- S. 

: . ~ 

~ Entidade: f\~ s0efA Cf....:> 'B.A 010'0'1 E V) A..) 

( ) Única entidade no local/bairro !ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex{gencia, U inS1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (13 Fase) 
~ Cumpá.:iiC.5 i'iú ciai.ü..i.';;r.;.w) r:;::;!..:mdo a. aprcsê;.u"w.;ào da .;eguinw docurnei.lca.ção aba.Lx:o descrita: 
L.-J Cumpridas integralmente - Processo ~nstrufdo (23 Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

DIRETORIA: G$1krv'D &oet AI C re OS'I f"·~;: -<0 •• _-•• , '~.-::'-}~::-::"-~-';>'.'1:~"';' ·\.."... .. ·,~~".;:"".l&';@:i! 
. . T"'-'ô. . :y >"'''''~i:'. ._~"...;.,. . . 

P1A .Q;2 .. (fV}JfJ/4Cj0.' (f,e,oa) .- »lAtJfJ). ;~s"";5'A;VOS'~'-"';::; '.,,~~ .. ~ '::;~'~~"'+>iii~t!i??~';. 
,I'." t. - I I\'_ 

p.rJ\ rre eLGi:/u; Cf.e.IO)~AI..;ffiRp.0i)(fL:6b)~~l\í\iCJ~ ,~~.(JCj 
C1V ('.s ~ Crf. C,,) 
'f'rtesi oeNTE: -, 1t:,vOt'MA,1. ]/A /\,Cf."IO HAi-J IV 

Brasília, O , ,04 1200 ~ Analista responsável: ~.?v1B- --r;:;?odr~o ile:::. . 

SIAPE: J, 56/·6 ,+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 1 54 'i- 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RUDIMAR DARCISIO HAHN 
Associação Radiodifusão Verdes Campos 
Av. Fernando Duderstadt, n° 55, Centro 
99 140 - 000 Emestina - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, o..t de aJ1;i de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000056457/06, na localidade 
de Ernestina - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

zaFASE: 

toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação : 

) ) A. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

B. declaração fIrmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas ''b.l'' e ''b.2'' da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

RAM - Proc. N° 53000056457/06 



)) 

C. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).!, o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

D. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama 
deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E. Declararação do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

G . .declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

H. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB).! da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

I. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme Cleterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorfa 
, .. 

-.',.-. 

RAM - Proc. N" 53000056457/06 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

AIC CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste 

Sala 300 - 70044-000 Brasília - DF 

MINIBTI:RIO 0.".8 COMUNICA Ç~E8 
8RA llfLlA . DF 

530000'19S54J2009-10 

SE APAJSCE 
12!;)5t2009-09 :12 

Ernestina/RS, 05 de maio de 2009. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº 1347/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo nº: 53000.056.457/06 

Local: E"rnestina 

UF: RS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES 

i) CAMPKomunico que estou encaminhando anexo os documentos solicitados. 

~ 
Atenciosamente, 

Q,~ 
~ ----- -------- ----------------------------------

Rudimar Darcísio Hahn 
Representante legal 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES "~;'c', . 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusãõ' 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

JASSOCIAçÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

2 - REGISTRO FISTEL 
1 I I I I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CGC 

I -! ! 1 

1 1018/01 010/117/71010/0/11018/ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDIIlol IvlEIRIDIElsl IclAIMlplolsl I I I I / I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA E SEDE DA ENTIDADE REQUERENTE 
LOGRADOURO 

.,) I R I U I A I I F I E I R I N I A 1 N I D 101 I D I U I D I E I R I S I T I A I D I T I IN°15 I 5 I I 
)' LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IclEINITIRlol I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IEIRINIElslTlIlNIAI I I I I I I I I I I I I I I I I lRW 
CEP FONE FAX 

I 9 I 9 11 I 41 O I - I O I O I O I I 5 I 41 - I 3 13 I 7 I 8 11 I O 19 I O I I I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Ir I u I d I i I m I a I r I h I a I h I n I@I di g I n I e I ti· I c I o I m I . I b I ri I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOUROt 

IRlulAI I F IEIRINIAINIDlol IDlulDIE IRI S ITIAID I T I IN°15151 I I 
BAIRRO CIDADE 

,-,,=,1 c-,-",I E,,-,-,I N"-'-ll-,",-T "-"",I R~I o~1 =---,IL--.L--I -1-1 --1.1--,--1 -,--I -LI ---11--,--1 -1-1 --1-1---,1---l1 I E I R I N I E I S I T II I N I A I 
CIDADE (CONTINUoAbÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1'-----1-1 -,-1-,--1 -1-1 ---1.1--,--1 -,-I ---1.1--1--1 --,-I ---1.1----11 l!illJ I 2 18 o I 2 I 9 ' I 5 16 "I S 11 5 I 2 o I 3 I 4 'I O I 3" I W I 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

( )) IMONTEL SISTEMAS DE COMUNICACÃO LTDA 
CONTINUAÇÃO 

I 
MODELO 

iMTFM98 
7 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

pOTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I 2 I 5 I , 101 Watts 10916-06-0312 CEM ANEXO) 

IDEAL INDUSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA 
GANHO max CGt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

Ilol,loldB 13101,IOlm 1113101,IOlm 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

BR~ B ND~ JÚNIOR 
/Éngenhelro 

CREAlRS 60805-0 

MODELO 

IpITI-111/141 I I 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 1511101,IOlm 

MODELO 

IRIGICI-121t131 I I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101, 16161 



L.AL (PL ) = -- (perdas na linha) 
100 

-(Pd 

(EF ) = 10 10 (Eficiência da linha) 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,66) = -17,82dBk 

Pt rr Potência do transmissor, em kW. 
Ght rr Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt rr Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 rr Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
') 

) I E(dBfl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP (dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBfl) = 107 + (-17,82) - 20 log 1 = 89,17dBp.t 

Obs.: o máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBfl. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CANAL AUTORIZADO PARA FUNCIONAMENTO, NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE 
INSTALAÇÃO: CH 285 (104,90 MHz) 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
I) NOME COMPLETO 

IBIRIEINlol IBIAINIDIAI IJIUINIIIOIRI I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

16101-1810151DI IRIUIAI INlolSlslAI IslEINIHIOIRIAI IDIAISI 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IGIRIAICIAlsl 1 1116101 1 1 1 1 1 1 I 1 IGILIÓIRIIIAI I I I I I 
CIDADE UF 

IplolRIT 101 IAILIEIGIRIEI I I I I I I 1 I 1 I I 1 lRlsJ 
CEP TELEFONE FAX 

19101616101-1117101 / 1511/-1313/11518/111/4/ / 15/1/-/3/31514/2/4/9/31 
E-MAIL 

lelnlgltlelllclol@ltlelrlrlal·lclolml·lblrl I I I I 1 I I I I I I I 1 

UF DATA 

~ 10151/101 5 1/121 0 10191 

A ~ 

B~ :ANDA JUNIOR 
. Engenheiro 
CReAlRS 60805-0 
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Certificado de Homologação - Requerimento n° 0689/06 

\ .. \ V"j 

.----------------------------------. ....::~~"".~y.:>~:!'Tõ'" ,7J~~.,.;i 
")':_ •• 'l\cr o Logo 

Anatel REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Fabricante: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇAo LTDA. 

RUA JOAO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de 
Produtos para Teleco 30 de novembro de 
2000, o Certificado d ~flfOOmidade n° 00786/06 , emitido pelo OCD - RACE - Instituto 
Brasileiro de Certi cação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui 
identificado e é válida omente para o produto a seguir discriminado, cuja util zação deve observar 
IDipm:ndições estabe1ec das na regulamentação do serviço ou aplicação a que s destina. 
Transmissor de Radi difusão Comunitária - Categoria n 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviçol Aplicação: 
Serviço de Radiodifu ao Comunitária 

Características técnica básicas: 

Faixa de Freqüências TxPotência Máxima de SaídaD · - dE' -
(MHz) (W) eslgnaçao e mlSso S 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E 1 256KF8E BREJ 

Observações: 

Quando do seu fornec mento, os produtos devem estar ajustados na(s) potên ia(s) e freqüência(s) 
autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de Telecom . cações - Anatel. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto 
homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as 
unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e 

-manteras-ear-aete:rí:siieas-téenieas-que-ftmdamentaram-a-etjrti-t!ea.çãtrprigin . 
Imprimir Documento ~ _ Feclí8fJ 

As inform.ações constant:s deste c~rtifi~do de homolo~açã?:JM~!~!ty!:~fJ Ç~9N[qtJ~~~~,!l~,i" 
SGCH - SIstema de Gestao de Certdicaçao e Homologaçao, dlspomviffi).:q)pf)Jf!~ a3.~jiaftttí(Íj.4. 
(www.anatel.gov.br). ~~f C:ON'Ff:E':Rfl~(;OglJ ';~. ~a}j~tJ~,JICAç:Jj$-,~\ 

Francisco Carlos Giacomini ~...' ~:,. v ~~lGfNAt, . 
Gerente Geral de . "",:. __ i 09 " 

~"''''~'''''''''-'-I'~-''' 

file:IIC:\Documents and Settings\Administrador\Meus documentos\Monte12.htm 3/5/2009 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.000.177/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/05/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO VERDES CAMPOS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~ FERNANDO DUDERSTADT 

I CEP 

99.140-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO I MUNIClplO 

. ERNESTINA 

I COMPLEMENTO 

f'ü'FI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/05/2006 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
" *11'****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.*1WrIli:*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 03/05/2009 às 18:43:14 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

0: :::~~~~:e:~~~a 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliQ!le aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant. .. 3/5/2009 

1. .... :. 

s:~:.~~"., 
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DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS, solicitante de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Ernestina, Estado do Rio Grande do Sul, 
através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá suas transmissões 
em caso de interferências indesejáveis em estações de telecomunicações regularmente 
autorizadas e instaladas, caso os problemas não sejam sanados no prazo estipulado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

ErnestinajRS, 05 de maio de 2009. 

c~·~ -------"'-~·~-~f--------------------------------

Rudimar Darcísio Hahn 
CPF.: 259.006.680-53 

Cargo que exerce na entidade: 
Presidente 



( ) \ 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS, solicitante de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Ernestina, Estado do Rio Grande do Sul, 
através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá imediatamente 
suas transmissões em caso de interferências prejudicais em estações de telecomunicações 
regularmente autorizadas e instaladas, até que os problemas sejam sanados. 

Ernestina/RS, 05 de maio de 2009. 

/). ~ 
~---=::.cc~::-:.~~----------------
Rudimar Darcísio Hahn 
CPF.: 259.006.680-53 

Cargo que exerce na entidade: 
Presidente 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME 

OF.N°8288/2008IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

ENDE 53000.056457/06 

RUDIMAR DARCÍSIO !IAHN 

ASSOC.RADIODIFUSAO VERDES ;:AMPOS 

CEPIC AV.FERNANDODUDERSTADT, N 55 

99.140-000 ERNESTINAlRS 

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO'A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO ~SCj;~1 
SIGNAr:'RE OU RÉCEPTEUR 

. ....--

I ~c:::Lv'
-~ 

~~fJl:~~2().~~~.(
).eVOLUÇ~().~~~-,

=-R~O __ L~RES 5 

75240203-0 

FC0463 I 16 

AR 
7~E '-. 

"IE 

PAISIPAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITARIA I PRIORITAfRE 

DEMS 

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

DATE DE lIVRATION UNI~
O 

~g!2fJi 
~~f~:f~~, c • . I!,~N 

;,:: ;'.:':! ,:,' -
. ::. "', 
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-.. :_~/- . 
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29 DEZ 2008 
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OUR DANS LE VERS 
~?-..... 

/ 

114x 186 mm 

._0 
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON 

h h h 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 
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Antena para FM Plano Terra - 1/4" 

( /Ct-lZlT 

) 

f' /o~t7OWk' 

) 

Características Técnicas 

Faixa de frequência 
Polarização 

í) Ganho nominal PT 1/4" 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

87,9 a 108 MHz 
Vertical 
OdBd 
< 1,1 

500mhs 
300 Watts 

Melhor que 20 
N ou UHF Fêmea 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 34238688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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Antena para FM Plano Terra 

Diagrama de Irradiação horiz:ta~~~9:;~r:;r~ont~0;Í111;) / 

100 I 
200 

2800 
800 

2700 900 

) 
2600 1000 

2500 

.~-' 

1900 1800 1700 

Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus ElEmax (dB) (%) Graus ElEmax (dB) (%) 

00 1 O 100,00% 900 0,98 -0,15 96,61% 1800 0,98 -0,15 96,61% 2700 0,98 -0,15 96,61% 

50 1 O 100,00% 950 0,98 -0,16 96,38% 1850 0,98 -0,16 96,38% 2750 0,98 -0,15 96,61% 

100 1 O 100,00% 1000 0,98 -0,17 96,16% 1900 0,98 -0,17 96,16% 2800 0,98 -0,14 96,83% 

I '1150 1 O 100,00% 1050 0,98 -0,17 96,16% 1950 0,98 -0,17 96,16% 2850 0,99 -0,13 97,05% 

200 1 -0,01 99,77% 1100 0,98 -0,17 96,16% 2000 0,98 -0,17 96,16% 2900 0,99 -0,12 97,27% 

250 1 -0,02 99,54% 1150 0,98 -0,18 95,94% 2050 0,98 -0,18 95,94% 2950 0,99 -0,11 97,50% 

300 1 -0,04 99,08% 1200 0,98 -0,18 95,94% 2100 0,98 -0,18 95,94% 3000 0,99 -0,1 97,72% 

350 0,99 -0,05 98,86% 1250 0,98 -0,18 95,94% 2150 0,98 -0,18 95,94% 3050 0,99 -0,1 97,72% 

400 0,99 -0,06 98,63% 1300 0,98 -0,18 95,94% 2200 0,98 -0,18 95,94% 3100 0,99 -0,09 97,95% 

450 0,99 -0,08 98,17% 1350 0,98 -0,18 95,94% 2250 0,98 -0,18 95,94% 3150 0,99 -0,08 98,17% 

500 0,99 -0,09 97,95% 1400 0,98 -0,18 95,94% 2300 0,98 -0,18 95,94% 3200 0,99 -0,06 98,63% 

550 0,99 -0,1 97,72% 1450 0,98 -0,18 95,94% 2350 0,98 -0,18 95,94% 3250 0,99 -0,05 98,86% 

600 0,99 -0,1 97,72% 1500 0,98 -0,18 95,94% 2400 0,98 -0,18 95,94% 3300 1 -0,04 99,08% 

650 0,99 -0,11 97,50% 1550 0,98 -0,18 95,94% 2450 0,98 -0,18 95,94% 3350 1 -0,02 99,54% 

700 0,99 -0,12 97,27% 1600 0,98 -0,17 96,16% 2500 0,98 -0,17 96,16% 3400 1 -0,01 99,77% 

750 0,99 -0,13 97,05% 1650 0,98 -0,17 96,16% 2550 0,98 -0,17 96,16% 3450 1 O 100,00% 

800 0,98 -0,14 96,83% 1700 0,98 -0,17 96,16% 2600 0,98 -0,17 96,16% 3500 1 O 100,00% 

850 0,98 -0,15 96,61% 1750 0,98 -0,16 96,38% 2650 0,98 -0,16 96,38% 3550 1 O 100,00% 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. www.idea/antenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:idea/@idea/antenas.com.br 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 
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Elevação em graus 
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SRI'!· ~ ÚH/OR 
ngenhelro 

CREAlRS 60805-0 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 



ENGENHARIA DE ELEC;OrvIUNI(:ACÜES 
S E R V ç O 

DECLARAÇÃO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara de que a cota do terreno, no 
local proposto1 para instalação do sistema irradiante, estúdio e sede, de coordenadas 28° S 29' 
56" e 52° W 34' 03", OATUM WGS 84, altitude da coordenada proposta de 510,00 metros, da 
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela portaria nO. 103 
de 23 janeiro de 2004, ou seja, a cota do terreno não poderá ter um desnível maior do que trinta 
metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do local do 
sistema irradiante. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-0 

CPF 

Local/UF/Oata 

Assinatura 

1 Rua Fernando Duderstadt, n° 55! flairro Centro, Ernestina/RS, Cep 99140-000 



( I) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE 

AERÓDROMO 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na localidade de 
Ernestina IRS, onde a instalação proposta no projeto de aprovação de local da instalação do 
sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS, possa causar qualquer 
tipo de interferência prejudicial. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

LocaljU F/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-0 

BREi . 
. / Engenheiro 
CReA/RS 60805-0 



.) 
I / 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto para 
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS, atende a todas as exigências das normas 
técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora, não fica situado a 
mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, como fica demonstrado 
nos documentos relacionados e formulários técnicos, em anexo. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

Loca I/U F jData 

Assinatura 



7 CONFEA CREA-RS Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 

Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 
ART Nr.: 

r.0'I~~1~~~~!~~:~'!'·· (.ll'I~~!~7!J~~~~o~~~~~~~~~~:·:'J1~I!h.t\lr~ Conselho Regional dt' Engenhnriu, Arquitetura e Agronomia do RS 

Dudos dn ART Agência /Código do Cedente 0445/050105-4 Nosso Número: 900000000004795312-3 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL ART Vinculo: 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL ART Vinculo: 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Nr.Carteira: RS060805 Prolissional: BRENO BANDA JUNIOR 

Nr. RNP: 2204190 I Titulo: * Engenheiro de Operação - EletrônicH 

Empresa: NENHUMA EMPRESA . Nr.Reg.: 

Contratunte 

Nome: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS 

Endereço: RUA FERNANDO DUDERSTADT 55 

Cidade: ERNESTINA 

Identilicaçilo du Obra/St'rvil'O 

Proprietárío: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS 
Endereço: RUA FERNANDO DUDERSTADT 55 

Bairro: CENTRO 

Cidade: ERNESTINA Bairro: CENTRO 

Telefone: 

CPF/CNPJ: 08000177000108 

CEP:99140000 UF:RS 

CPF/CNPJ: 08000177000108 

CEP:99140000 UF:RS 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: 

Data Início: 05/05/2009 Prev.Fim: 05/05/2009 . Ent.Classe: 

VIr Contrato: 180,:.,0_0 ________ H;.;0_n..;.0_ra_· r..;.io..;.s;.;: _________ -I 
I Vencimento: 02/06/09 Valor ART: 30,00 

Ite Atividade Técnicn 
I Projeto 

", 2 Observações 

,.: 3 Observações 

4 Observações 

Autenticuçiio Mecflllicu 

Descriçiio da Obra/Serviço 
Estação de Emissora de Rádio 

PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO PARA O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUJ-HTÁRIA, LOCALIDADE DE ERNESTlNA/ 

RS 

lações acima &lVFJ>ílfo/i ip, f)~-f) :;'--J!.tJtJq 
Lo6\1 e Data 

Quantidade Unido 

--------------------------------------------------------------------------------------------------:>~ 

CA'~:::AII04-ol 10491.05016 05900.000000 00047.953120 4 42560000003000 
LOCI1I tle PngnmcnlO Vencimento 02106/09 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
CClh:nfC Agência/Cód.Cedente 0445/050 105-4 CREA-RS Conselho Regional de Engenharía Arquitetura e Pígrononia do RS 

Dalu I Nr.Doclo Espécie DOe I Aceil~ÃO I ;;~O~;~~~~n1CnlO Nosso Número 
05/05/2009 4795312 DM 900000000004795312-3 

Uso Banco I cunci~1 I Espécie Qunllfidudc 

I 
Vnlor (=) Valor do Documento 

R$ 30,00 

Observações: (-) Desconto/Abatimento 

1. ART válida somente quando quitada e com as assinaturas do Prolissional 
(-) Outras Deduções e do Contratante. 

2. Para constar no acervo do prolissional, a ART deverá ser entregue ao CREA. 
(+) Mora/Multa 3. Atenção: A ART deve estar quitada 110 início da obra/serviço técnico, conforme 

Resolução nO 425/98 do Confeu. 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: BRENO BANDA JUNIOR RUA NOSSA SENHORA DAS GRACAS, 160 - RS 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 

I """ 11111 " " " " " " "11 " /I " " " "" I " 
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~--------------~~ 

UF (State) IPAís (Country) 

~ç:-

c:::J Mudou-se (Moved) 

c:::J Recusado (Refused) 

c:::J Desconhecido (Unkn<:mn) 

c:::J Não procurado (Unclairned) 

c:::J Endereço insufidente Onsuffident address) .. 

c:::J Não existe o número indiaodo (Non exisJj119 number) L UNIDADE Ef'ITREGADORA--1 

TENTATIVAS DE EmREGA 

.-------------,~ 1": _1_1_ às_' h.1 
~-------------~---------

-~-----------

A. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056457/06 Localidade/UF: Ernestina/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO VERDES CAMPOS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S2956 28S2956 Distância A:B 0.57 
(IBGE) 

Longitude 52W3403 52W3424 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

AVENIDA FERNANDO DUDERSTADT,N' 55, CENTRO 

2.1. Endereço do Studlo 

AVENIDA FERNANDO DUDERSTADT,N' 55, CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.001634/06 310,00 ARQ 

53000.030557/04 460,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em munlcipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AVENiDA FERNANDO DUDERSTADT, N' 55, CENTRO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o porcesso encontra-se instruído. 

IJA k 
25/05/2009 
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ACO 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056457/06 Localidade/UF: ErnestinalRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO VERDES CAMPOS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Fonmulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração finmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de ralo. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 

111 Item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eUptlca, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. Irradiante, atende as condições exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado especifico, confonme determina o item Sim 

14.2.7.1.1?(nO V, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, Item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

B. Ganho Maxlmo: 0,00 I b. Fabricante: Ideallnd. e com. de Antenas Lida c,Modalo: PT-1/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Montei Sistemas de comunlcaçêo Ib M di' 
Lida • o a o, MTFM-96 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0264020312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma pÚblico a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar novo 
formulário técnico, com indicação real do local de instalação ou seja "av.Fernando Duderstadt, na 55,Centro e não 
Rua Fernando Duderstadt, na 55,Centro . 

~< ,~'. ;: . "" 
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I\1INIs-TÉruo DAS COMUNICAÇÕES f:f:'~;' i 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .~. ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFU· ""~. . ~ 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

i 

ReferenteOficion° .j ;ri), IO'0SSRJDOUL-MC. de 01 I CJ Y JOr 

·ProcessQ,n o Ó'.3. 00 a ,O)-6.y ~--..vo C '. Localidade: ~c:;;.-IIG{ 
~ . 
~Entidade: ______________________________________________________ ~ ________ ~ 

( ) :rJnica ~ntldade no local/bairro lou com concorrentes: U .arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ÍDSl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

Ú Cumpridas integralmente - Processo jnstruído (1" Fase) " 
. _ LJ Cumplidir5 ,fJiLI. cia1;:;,l.:.:me, r::::n:.mdo a apl';:,:seútayào da segulllLc docume.üíação abaL'Co descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo ~nstrufdo (2" Fase)' -ENTIDADE. HABlLITADA . 

FANTASIA: SIAPE:.~~~ ______ ~ __ _ 

l.---> Cumpridas integralmente. 
t~) .~ Cumpnfh<; parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

<SÉDE: __ ~~ ________ ~ ____________ ~ ________ ~~~~ 

. Obs.ervaçõ~s·: 

DmETORIA: 

Brasília, ____ ~/ ___ 1200 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
c DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINAC":f?E 
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Of n01347 /2009/ ADCOMIDOS/SSCE-MC 
N° Proc: 53000.056457/06 
RUDIMAR DARCISIO HAHN 
AV. FERNANDO DUDERSTADT, 55 -CENTRO 
99140-000 ERNESTINAlRS 

UF PAISIPAYS 

1 
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

-------------------------------------------- DEMS 
~~-------------~ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS r 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO ~o :J.., /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RUDIMAR DARCISIO HAHN 
Associação Radiodifusão Verdes Campos 
Av. Fernando Duderstadt, n° 55, Centro 
99 140 - 000 Ernestina - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Brasília, ...26' de ~ de 2009. 

.-) 
J.~'i 

Senhor Representante, 

.i]" 

, Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000056457/06, na localidade 
de Ernestina - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que seja enviado o seguinte documento: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1. novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a e~tação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá estar retificado: 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço correto do local de instalação ou seja, " Avenida Fernando Duderstadt, 
nO 55, Centro" e não Rua Fernando Duderstadt, nO 55, Centro" 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Comp1em r 01/2004. 

RAM - Proc. N° 53000056457/06 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
Alc CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco IIR" - 3° andar - anexo oeste 

Sala 300 -70044-000 Brasília - DF 

lã INiSTERIO DA a COM UNIC.ü. Ç:l5E8 
BRA SfLlA • DF 

53000 030328J2009-63 

SE APAJSCE 
06;0712009-11 :26 

Ernestina/RS, 18 de junho de 2009. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº..g 00..q2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo nQ: 53000.056.457/06 

Local: Ernestina 

UF: RS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES 

)J CAMPOS, comunico que estou encaminhando anexo os docume,~:;,~~!~~:~.~~os. 

càl t::/fIO
v 

";'i,:,;,;;" • 

~i~~~. f)4S"'{:U A .. _. 
. ' ~ ''o C04.' ,~i..i~." .. 

Atenciosamente, '-'~~I,~ " iUIt!!c, ~,~ 
r"~/QIJl~f4~>Il 

. .. ·i&'~A "'!a" 
. :1 .'''i!4;; 

~~ ------------=-j----------------------------------------
Rudimar Darcisio Hahn 

Representante legal 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodüusão 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMmNAÇÃOSOC~ 

SOCIAçÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS 

2 -REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CGC 

I - I 

DENOMmNAÇÃO SOC~ (CONTINUAÇÃO) 

/ / /0/8/01010111717101010111 0181 
DENOMmNAÇÃO DE FANTASIA . 

IRIAIDIIlol IvlEIRIDIElsl IclAIMlplolsl I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA E SEDE DA ENTIDADE REQUERENTE 
LOGRADOURO 

) IAlvlEINIIIDIAI IFIEIRINIAINIDlol IDlulDIEIRlslTIAIDITI 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1N'lslsl I I 
I I I I / / 1 I I I I I I I I / / I I I IclEINITIRlol I I I / I I I 

CIDADE UF 

IEIRINIElslTIIINIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lRW 
CEP FONE FAX 

19191114101-1010101 IS141-13131718111019101 I / I· I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Irluldlilmlalrlhlalhlnl@ldlglnleltl·lclolml·lblrl I I I I I I I 
s - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOUROt 

IAlvlEINII IDIAI IFIEIRINIAINIDlol IDlulDIEIRI SITIAIDITI 1N'ISISI I I 
BAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I IEIRINIElslTIIINIAI I I I I 
CIDADE (CONTINUoAbÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 1 I 1 1 1 1 1 1 1 I 1 I ~ 12 18 01219' Is16" 1 S 1I S 12 o 13 14 'I O 13" 1 W I 
6 - TRANSMISSOR 

,) 
FABRICANTE 

ONTEL SISTEMAS DE COMUNICA ÃO LIDA 
CONTINUAÇÃO 

MODELO 

!MrFM28 
pOTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

12 I si , 101 Watts """,9,-""-1~""-0=6-,-"0"""31,.,.,2-,,,,,,,,,~~~-"'-=.=~ ___ ~=:------, 
7 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

mEAL INDUSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS LIDA IpITI-ItI/141 1 1 I 
ALTITUDE 00. LOCAL 

1 Is11101,101m 
GANHOmax(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I • I O ~B I 3 I O I , I O I m I I 13 I O I , I O I m 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

MODELO 

IRIGICI-1211131 I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101, 1616/ 



(PL ) = L.AL (perdas na linha) 
100 

-(PL ) 

(EF ) = 10 10 (Eficiência da linha) 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt Ght Gvt. 11 ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,66) = -17,82dBk 

Pt TI Potência do transmissor, em kW. 
Ght TI Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt TI Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 TI Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

) 10 -lNTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.1) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

) 

ERP (dBk) == potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.1) = 107 + (-17,82) - 20 log 1 = 89,17dB" 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.1. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE lNTERESSE 

CANAL AUTORIZADO PARA FUNCIONAMENTO, NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE 
INSTALAÇÃO: CH 285 (104,90 MHz) 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REG.CREA ENDEREÇO 
16101-1810151DI IRlulAI INlolslslAI IslEINIHlolRIAI IDIAlsl I 1 1 
ENDEREÇO (CO~AÇÃO) BAIRRO 

IGIRIAICIAlsl 11116101 I 1 I 1 1 1 11 IGILIÓIRIIIAI 111 
CIDADE ~ 

IplolRtt 101 IAILIEIGIRIEI I 1 1 I I 1 I 1 I I 1 I I lRW 
CEP TELEFONE FAX 

19101616101-1117101 I 15111-13131115181111141 1 15111-13131514121419131 
E-MAIL 
e n g t e 

DATA 
10151/10151/121010191 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

t"'" , 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM . 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056457/06 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO VERDES CAMPOS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S2956 28S2956 Distância A:B 0.57 
(IBGE) 

Longitude 52W3403 52W3424 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

AVENIDA FERNANDO DUDERSTADT,N° 55, CENTRO 

2.1. Endereço do Studio 

AVENIDA FERNANDO DUDERSTADT,N" 55, CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.001634/06 310,00 ARO 

53000.030557/04 460,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7. X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3.5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AVENIDA FERNANDO DUDERSTADT. N" 55. CENTRO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o porcesso encontra-se instruído. 

I ,~ ~~V,·", .. " " . ~.::: \ • . v.";jttJ '!'? fi " - '-..... : ',.' ""f.t.~ pH~i!i ,I~~;; , ............ __ , . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '.' " 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO .~~, . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO -r~"\- '!I. 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE O n 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056457/06 Localidade/U F: Ernestina/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO VERDES CAMPOS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 07/08/98? b. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema Irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especIfico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

B. Ganho Maxlmo: 0,00 I b. Fabricante: Ideellnd. e com. de Antenas LIda c. Modelo: PT-1/4 

I .. 
) 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

8. Fabricante: Montei Sistemas de comunicação 1 b M di' 
Ltda . o eo. MTFM·98 .1 c. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0264020312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

1)~9-.eÂ G \ ,,/!:~~~:,;:;:ir::i j2..UffL eú' t;~;'J'::~-; 
j~lf~h';:Niif,'. :',[.'i'''i €;"'''';':' .cr,.I. 

\.../ Regina Aparecida Monteiro, . ,,~.,,:,'''" '·"·''''J:!;·\i.i!·WUNle~ <S;,~1%U~·f.r:F?"'~: f"t:'J " ...•. .~... ' .. ' 
(Analista) t,' 

;:, .,!". ",' Mi Q; 0RlSIN.~ 

I / 'J' __ ~-l..~.t37> ~~ 
14/07/2009 RadCom 
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l\1INIsTÉruo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV;ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO -1&02 10 9SSRlDOUL -MC, de 4 / O .5;-, é)) 

, ProcessQ, n o D ~ , D t) O'· D -::> G ~ ~)")) t? :Cocalidade:---'~>.....:L.l.~:='...d.L,,-,-........ !<::!''''''''\:;'-----;If-/---.:.,e~S'__ __ 

~ , 

~Entidade: ____________________________________________________ ~ ________ _ 

( ) ÚrJca entidade no locallbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex(gência, U lnsl ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
'" L-J Cumplida:.5 i-'ál c ial.ül':':.GLC, r~1:.mdo a aprcsêiÍtuyào da seguinte:: docume.i:J.tação abai;w descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo ~nstrufdo (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA ' ' 

Obse~,çõ~s... , ' " ( ~:/'""' " 
. ... ~ . .l ,j~ . ",,-~c. ~ .. ~'"",-. 

D r= :O:::=h.(-7e. ~~~. ". 
Brasília" J ~ ~ . I O tl20o'1 Analist~ rCsp~nSáYel: _--jht"""'-'..J.d~~>::::-=-=--=-__________ -..:....--,-___ _ 

FANTA~ , ~ SIAPE: I â 20 9 ~ Z3 
" , J 

EXIGENCIAS JURIDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
,CJi> Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: /' 

Y' 
~SÉDE: 

, Obs,ervaçõ~s': 

r) 02' (9tt'A{2Q 

DIRETORIA: 

. ~~: ." 

Brasília., ) '1" I b f1200 GJ 

DI) (16"1< 61'A çr " '65',- aI\! í /LO" GIl,NG&TIMl;!-S 

~' 
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NOM' 
DESTlí\lATfiÍ\R~O DO OBJETO I DIESTINA'fAir --------1 · .. IRE ~. 

Df n° 2002 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC ENC Processo: 53000.056457/2006 
ASSOCIAÇAO RADIODIFUSAO VERDES CAMPOS AV. FERNANDO DUDERSTADT, N° 55 , CENTRQr CEP 99140-000 ERENSTINAlRS 'c.:,c1É-M,. PAis I PAYS 

~. f. ~ ~ :=!I~====l==' =' =========il 
~m 

n 
o OBJETO FOI OEVIDAMENTE I L'ENVOI A ÉTÉ DÚMENT DATA DE Rí'-C. o ENTREGUE I RElVlIS 

N° POCI,IMENT9 OI; iDENTIFiCAÇÃO RVElRIQA.ç; M~T. D EMPREGAOO I. 11", 
00 RECEBEDOR 

SIGNATURE DE L'AGE( . de t-Ae .fIIJ &0817 'Ir! 116: ROS(lUe ~ ~:~37 VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PAl'{A ---------------------~~----------~~~~~--~~~ 
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... ~.~ ~ ... ~ .......... -. .., 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° r:2 q gq /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RUDIMAR DARCISIO HAHN 
Associação Radiodifusão Verdes Campos 
Av. Fernando Duderstadt, n° 55, Centro 
99 140 - 000 Ernestina - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 17 de julho de 2009. 

------~~~~~._--~ 
DOCUMENTO I)NEXf.l.J)O 
NESTADATA " 

1 ~ IQl_JtL2-----
rj~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000056457/06, na localidade 
de Ernestina - RS, , no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
. registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 19/04/09, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os NOVOS membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e ''i'' da Norma Complementar n° 0112004, 
ou sej: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições~. participem de outra entidade 

~\,~~~;~J.~j;;:~;:.':,:} ;:: ;,;i~:-,L }~;::~} ~>fE~)tEf,!J~~. 
'tj.::~:. ':'~'.~'\"P 1.;}('.:~.;rJ' ;CILJ{ftivr@!!I.!".!>~A""."ji.' 
tl,."ti"!~l~~~:"~f.:' .. ~~~: ... ·I~ .. ~I;.,.. . ... _ .. ~~ •• ~.~.~~.if;'\,~~~~. 

emar- DOSISSCE-MC . .• ..... •.• ~'" ·"_'i. j, V i;,J "",a~&Mt~ll,._ 
''l~ D.P A' d """r:-;:;;;;r;~j...,.. ,o ~") 

~~ ........... ':I:r~~..:~.~' 

",;,,,>!,,!'4'\:. "~".""/FLt.-<:::, J!/, 
~~ ........ "., , . - .... _ ..... . 



detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 

Ir) , subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

I 
Atenciosamente, 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Proc. N° 53000.056457/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA ÇJ.!;; FORMA ~I;l 
, DESTINATÁRIO DO OB·JETO I DESTINAiA.~E--------

NOMr 

END 

CEP/ 

DECl.. 

'75240203-0 

....... ,.,...-- ........... -..... 

"":...-' -~----,-,,-,;...;.c..=-::'----'=-::'----'-=-'::-"::"::::"=';"::"::-=-:""'::-=::"::":":":;:"'::=:-~::IR=E:"::::=--""":"-------

Of n0 2989/2009IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
N° Proc 53000.056457/06 
RUDIMAR DARCISIO HAHN 
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO VERDES CAMPOS 
AV. FERNANDO DUDERSTADT, N° 55 - CENTRO 
99140-000 ERNESTINA 1 RS 

FC0463/16 

IAA>:A~: ~: : : : i 
frUREZA DO. ENVIO / NATURE DE L'ENVOI I 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

114 x 
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-:;!i.ilSe:GJ;etatia de Serviços de Comunicação Eletrônica 

.Departamento de Outorga de Serviços 

R ~ - Ernesti.J.la, 10 de Setembro de 2009. 

M It-H8Tj2RW DlJ.? I:;OM ut'HC:,ú. Ç!,jE8 
: 8R.iI. ;a iL i.u. . i)F 

53000 (D44736.12009-80 

gEAPA~CE 

16.1ü~,I'2ÜOiH i :36 

Em atenção ao Ofício nº 2989/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC , vimos solicitar a concessão de 

mais 30 dias de prazo para cumprimento das exigências solicitadas. 

Atenciosamente 

~tt-:-r 
, -----Rú?Ímar Darcísio Hahn 

Presidente 

l--..;;;.;---------.. ~", ... ~ 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ATA Nº 005 - ASSEMBLÉIA GERAL 

IF,s.~1 
.() ( "" 
:"1ó'ó'o ~ ríP\'" 

l!..""S f","'" U ... '-'0", '~ 

Aos doze (12) dias do mês de maio de 2009, na sede da associação, reuniram-se os associados ~;, J. lS ~ 
to'" ,") 

~rw , !lJ 
::a~~:. assinados e em conformidade com a convocação publicada deliberaram sobre a pauta .. 0~;;,01t: 

MINIST~RIO DA~ COMUNICA06ES 
A) Prestação de Contas; BRASfLIA • DF 

B) Discussão, aprovação e implantação da contribuição mensal emM:rD0 05010012009-90 
C) Campanha de arrecadação de doações para constituir o fund~ifi'& 

D) Eleição, Posse da diretoria para o próximo exercício; 1411012009-08:51 
E) Assuntos Gerais. 

Ato seguinte o Sr. Gilmar Dapper fez a demonstração do balanço financeiro do exercício 

anterior que acusou um déficit de R$ 212,30 (duzentos e doze reais, trinta centavos), gerado 

pela elaboração do projeto técnico da emissora. O balanço foi aprovado por unanimidade de 

votos. Na seqüencia o presidente colocou em discussão a implantação da cota de contribuição 

mensal dos associados, tendo o assunto merecido amplo debate. Decidiu-se que o valor será 

de R$ 10,00 (dez reais) por mês. Por decisão da maioria ficou estabelecido que o associado 

inadimplente por período superior a 04 (quatro) meses deverá ser punido com a exclusão 

automática do quadro social. Por maioria decidiu-se ainda que os novos associados, quando do 

ingresso, devem contribuir c9m, um valor de jóia equivalente a 10% (dez por cento) do piso 

salário mínimo nacional. Por sugestão aceita pela diretoria deliberou-se suspender 

momentaneamente a campanha de doações prevista. Dando prosseguimento à pauta da 

assembléia o presidente iniciou o processo de eleição da nova diretoria, abrindo a 

oportunidade para registro de chapas para concó';rerà'eleição, não tendo sido apresentada 

nenhuma chapa nova e por unanimidade foi sugerido que se mantivesse no comando da 

entidade a atual diretoria em sua totalidade. O presidente agradecel!a confiança do quadro de 

associados e proclamou empossada a diretoria para mais um pedodo de 03 (três) anos. Ato 

contínuo abriu-se a assembléia para assuntos gerais da entidade. Discutiu-se a pOSSibilidade de 

confeccionar camisetas promocionais com mensagens de apelo à população pelo sucesso da 

rádio, custeadas pelos sócios. Aprovada por unanimidade. Ficou decidido que a sra. Janete 

Hahn ficaria responsável pelo levantamento de preços das ca~!~~t~~~~;Be~~~Jf:~eC~!rq.?t::;ji~~f4~ 
confeccio~ar um banner. para ser exp~sto em festivida~:s e eV~r:1~~~;:p~!~I~;~n~,5}:':P::rn<~Dl't~fl~~Ú:'/~Çô!~ 
futura emissora. Sem mais assuntos fOI encerrada a reumao da 9ual ~J.!~)R.4~"m;~r t:!~,9R{ l~yrfgM~r~Mi,J 

presente ata, que após aprovada será assinada por todos os prese~t,es~", ,.,,-~Ll ,_ ~ -~= 
, - (\4' . .,:.~t..~ ..... ~ .Y~...; ... Ut ._- ~ 

Assinam a ata: Rudimar Darcísio Hahn, Rafael Nichorn, Jair Petro, Erci AIIJIéjtI.JVN:eckelt José, 'd,_ 

Alberi dos Santos, Valdelírio Neckel, Gilmar Luiz Dapper, Anildo:~c.iitraB~~ ~'", ,~ 
Roberto Sizinando, Rafael Leandro Hahn, Dejair Guerra, Janete Rejane Hahn,Vitórlo!Ca~ivel\1i l'\ li 
Em tempo à Ata nº 005/2009. A diretoria eleita na assembléia do dia 12.05.2909), terã ' 

mandato de três (03) anos (maio/2009 a 15.03.2012), conforme dispõe o estatuto, (art.ll1~; 

Entretanto, a partir do ano de 2012, a assembléia de eleição de diretoria, em cumpri~~~t~ db' 
artigo 11 do estatuto, deverá ser realizada no dia 15 de março. Portanto, já na próxima eleição 

esta associação compromete-se a dar cumprimento integral aos comandos do estatuto, sob 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Ir. I /0 ,JPIJ9, ....Li!..-.. __ '];; 

a1lrí' o" edel 
4600 

uae 1J 
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Assinam: Rudimar Darcísio Hahn, Erci de Almeida Neckel, Valdelírio Neckel, Claiton Roberto 

Sizinando, Rafael Leandro Hahn, José Alberi dos Santos, Janete Rejane Schultz Hahn, Dejair 

Guerra, Vitório Cativelli, Anildo Cardoso Vargas, Rafael Nickhorn, Gilmar Luiz Dapper. 

/I Atesto sob as penas da Lei, que a presente Ata é cópia fiel, extraída do livro de Atas da 

Associação Radiofusora Verdes Campos, à folha 04 verso e 05 anverso". 

O
'· 
~ 

u Imar Darcísio Hahn 

Presidente Diretor Administrativo 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR(DICAS 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que, a Ata, n.· 005, de ELEiÇÃO E POSSE da diretoria 
para gestão 2009/2012, foi averbada nesta data, no Livro A-11, ~j' 
folha 33, sob averbação AV-2/4608. O referido é7jerd e u 
fé. Passo Fundo, 7 de outubro de 2009. ROgér7our i a e~lIe- ,~ 
RegistradorSubstituto _ 
Emolumentos: ) 
Total: R$ 81170 + R$ 2,00 =RS 83,70 ( 
Processamento eletrón/co: Ri 2,50 (0418.01.0900023.00083 = Ri 0,20) 
Busca: R$ 4,50 (0418.01.0900023.00084 = R$ 0,20) 
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\ 
I' 

(/ 



/' ) 

~ 

! \ . í . . '~ -

'~'::--'-

\ 

~llm~ ~rll~IIIIII"1 

, .. 



lVIINISTERIO DAS 'COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D,EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° .aq 1$0/ lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 53000. 05G 4<:;7/ 06 Localidade: !5 R-tvé&>r/ j1/ /I - f(.. S 

Entidade: fJS>oe(ljCAÓ RA009tFU>Áo 1/6fLOe $ CAM/705. 

'" 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) emanálise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
(_),C].lmpridfS p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) eumpridas integralmente-Processo instruído (2° Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

".~" .. 

[l., 108. 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável: ____________ ----'_ 

SIAPE:, __ ---,-__ ,..--__ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 305 /2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.056.457/06, protocolizado em 29 de maio 

de 2006. 

OBJETO: 

I - INTRODUÇÃO 

Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

1. A Associação Radiodifusora Verdes Campos, 

08.000.177/0001-08, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede Av. Fernando Duderstadt, nO 

55, no município de Emestina, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 18 de maio de 2006, subscrito por representante legal, no qual 

) ) demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos tennçs do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como. requérente, baseou o. seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 16.04.06, 

com prazo fmal em 06/07/06 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 
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solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente anali~~os 6'QQ 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Sociedade Cultural e Esportiva Tupã - Processo nO 53000.030.557/04, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação exigida pela 

legislação específica quando convocada por meio do aviso de habilitação DOU de 06.04.06, 

impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade 

por meio do oficio n.O 5918, de 18.09.06, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal 

encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b) Associação Cultural Comunitária de Ernestina - Processo nO 53000.001634/06, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade apresentou parte da documentação 

exigida pela legislação específica, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das 

exigências disposta no oficio n° 1108 de 09.03.07 AR postal em 28.03.07. Ocorre que a entidade 

não encaminhou qualquer documentação em cumprimento ao citado oficio, tendo ocorrido a 

perda de prazo por decurso do tempo, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n. ° 

2396, de 08.04.08, cuja cópia do oficio e respectiva publica9~~.ell~çmtr:.~-se anexos. Saliente-se 
. " .. \. ',\~i:.~t~{tJ~~.~~) ~'.~:,.::~~:'~ .. :" .... ~:>:) 1;~';;';~A:;~', . 

que, frente a ClenCla do arqUlvamento dos autos, a en1iêl~~~:t~~~) al?f~§;:~n~,~8i~%V»r~ . 

reconsideração desta decisão. '.'·".JNi'·U·;úi;; CUrli O OR!Glrilt&. 
' .. 'fI:.+ 2>1 I ~IJ ./ 

'\ ' .... "i.' .... "'qf:...--.. ""-~~ r'~ } 
\" ....... #.--- -.,. .... "" ........... · __ .. · .. ·~."'"'~11'···,. 

lI-RELATÓRIO '·'~~~~.1:~~S"', 
• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo .de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida 
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Fernando Duderstadt, nO 55, Centro, no município de Ernestina , Estado do Rio grande do '§.til, ",,<>0, 

de coordenadas geográficas em 28°29'55,7"S de latitude e 52°34'03,2"W de longitude. Estas 

coordenadas foram arredondadas para as coordenadas geográficas em 28°29'56"S de latitude e 

52°34'03 "W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas pelo que se depreende da memória do documento de folha 55, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

') salientar que posteriormente à realização da prinu~.Gi.~~~~:~Ii~e ... ,.t·é~á~~~~.·:.~~~ln9JItou 
.. (" ... ·h .... " ~" ... : <,:,~.,: L',,"~ :;'Y' r..~~.;.·,.·~~.t.i~,~~(;j~-\\j~~~ 

novas coordenadas e endereço, os quais foi Objefoj~)A4.f:rliS~'i;~ ~ildà~i-b,(;por :este 

Departamento. :~;1:,! ... ,"""Ç::.~."1.."""",,é!1~~,,,*,-_ .. i1::2 ............ "1, _ ) 

'-';';)"'f/:~f!...r:~~:ff.:~~~ .. ' .. _ 

Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi encaminhada por 

ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: apresentação 

da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c", "e", "i", da Norma Complementar nO 

0112004, ou seja: cópia do CNPJ retificado da requerente,. cópia da Ata de Assembléia 

substituindo o diretor administrativo, prova de identificação.:9~~~~1*~~~iet~~::a:ecl.~~§Jfii!<W~fléL, __ 
. i"'\(.(~:'1 ~ .. ~~1,~~. , .. U;:,.~ l'tU,·§~U~~'~U':;'f.;iÇ:;:'~X~··J,'~r 

cumprimento das normas, tendo sido solicitada a apr~senfa~@F~epiéiiJ~oOt~*f~~~ 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da ciéftífa 11 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fls 83,84, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 99. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 
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especificamente no intervalo de folhas 1 a 118, dos autos, corresponde ao que se segue: "-?P,) . <:j-;{'!l 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 

lU - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Radiodifusora Verdes Campos; 

• quadro diretivo: 

CARGO 
NOME DO DIRIGENTE· 

Rudimar Darcísio Hahn Presidente 

GiImar Luiz Dapper Diretor Administrativo 

Claiton Roberto Sizinando Diretor de Operações 

., localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua: Fernando Duderstadt, n° 55, município de Ernestina, Estado do Rio 

Grande do Sul; 
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coordenadas geográficas ~5'& 9:.00; 

28°29'56" de latitude e 52°34'03" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 98, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 83/84 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 19 de Outubro de 2009. 

urídica 
~' !l<!F:.'~ 

Mnlr.lslrodOra· M~t 1.551.517 Chefe drt':·:..:,:.'. ..()muo .... 
De a~"~ . ~"9 
" SENGH/COkt\i../rJEOC/SC /'~ .-
A consideração do Senhor Diretor do Departament~e Outorga de Serviços. .,t~ 

Brasília, 19 de outubro de 2009. 

Diretor do Departamento e u orga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 305/2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviço 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO ~ s'Q6: 
N r 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Ernestina IUF: RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Radiodifusora Verdes Campos 

N° DO PROCESSO: 53000.056.457/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Sociedade Cultural e Esportiva Tupã 
N° DO PROCESSO: 53000.030.557/04 

ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária de Ernestina 
N° DO PROCESSO: 53000.001634/06 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Responsável: 

Brasília, 19 de outubro de 2009 . 

. -ea~Y]e. ~,o:JRJ@ue~. 
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~ ~·t MINISTÉRIO DAS COMUNI~AÇÕES . ,'" t 9t ~ SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA;ÇÃO ELETRÔNICA u.:.'& DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS L. ~ V...1 Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste -f sala 300 - 70044-900 - Brasili~~i" .. ~ Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 3f1-6617 

Oficio' n° S-~ ISI2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao' Senho'r 
Gelson José Goedel 
So'ciedade Cultural e Espo'rtiva Tupa 
Rua FeniaIldo' Duderstadt, 278 
99140-000 EmestÍna - RS 

AssUnto': ArqUivamento do processo 

Senho'r Representante, 

Brasília, lZ" de Setembro' de 2006. 

Tendo' em vista a análise realizada no' pro'cesso' n° 53000.030.557/04, na lo'calidade de Emestina ..-; RS, no' qual essa Entidade requer auto'rização' para execução' do' Serviço de Radio'difusão' Comunitária e considerando' a do'cumentação' já apresentada. pela requerente, cumpre-no's info'rmar que o' mesmo' fo'i ARQUIVADO pelo' fato' e fundamento' a seguir: 
No' mtuito' de auto'rizar as Entidades 'interessadas na execução' do' serviço' nesta lo'calidade, este Ministério' publico'u Aviso' no' Diário' Oficial da Druão' de 06/04/2006 co'nvo'cando' as Entidades a apresentarem a do'cumentação'. exigida para a auto'rização'. Ocorre . que. a "Sociedade Cultural e Esportiva Tupa" não encaminho'u a do'cumentação' exigida pela legislação' específica, qual seja a dispo'sta no' subitem 7.1 e alfneas da Norma Co'mplementar 0112004, bem co'mo' no' art. 9°, §2° e inciso's da Lei 9612/98, no' prazo' legaI estipulado' no' citado' aviso' de habilitação', o' qual expiro'u ao's 06/07/2006, impo'ssibilitando' a análise técnico-jurídica do' requerimento'; 

. 

Em face do' expo'sto', co'municamo's que o' arquivado' no' Ministério' das Co'municações em Brasília. 

Atencio'samente, 

emfb Proc.n° 53000.030.557/04CEIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício nO~ 3'i~ /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

~n·.' (I DI 
Brasília, 08 de abril de 2008. ~.:: '1 

Ao Senhor 
DIOGO RODRIGUES 
Associação Cultural Comunitária de Emestina: 
Rua: Julho dos Santos, 2004. 
99140.000/ Emestina/ RS: 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Cf 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.001634/06, na localidade de 
Ernestina-RS, no qual 'essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a do~umentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação específica 
analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do 
cumprimento das exigências dispostas no ofício n° 1108 datado de 09/03/2007, AR Postal em 28/03/07. 

Ocorre que a "Associação Cultural Comunitária de Ernestina" não encaminhou 
qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda 
do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub itens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretária de Serviços de 

emar- DOS/SSCE/MC 

/ 
.-/ 



N" 135, quarta-feira, 16 de julho de 2008 

08) I' Termo Aditivo de Reti.rntificaçllo "" conlnlto n.' 226/2007. 

Cootratada: ENGENEL ENGENHARIA ELÉTRICA. dela de assi­

nntunc 0410712008, objeto: Prorrognçl!D Contratual e alteraçl!o de 

PrcI.mbulo; Vlg~' de 0510812008 • 05/0812009; VoIcr Globo!: RS 

19.276,20; Des<mboI.5o 00 Ex=!cio de 2008: RS 7.817,57 ; De­

"""""1.50 00 Excrclclo de 2009: RS 11.458,63; 

09) I' Termo Aditivo de Rcti·ratificaçllo à Ata de registro de Pre"" 

a' 3912007. Contratada: REGISPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE'1l0BINAS tIDA; dãlã dê "'1ll>lltJfil!"T7I0312008;-nbJ~ 
Inmento contratual; Valor Global: RS 62.450,19; D=mbol.5o no 

Exerclcio de 2007: RS 9.581,40; Dcsembol.5o no noo de 2008: RS 

52.868,79; 

10) 4' Tcnno Aditivo de Reti.ratificaçllo ao Conlnlto n.' 6712004. 

Conlrllhuia: 3D ENGENHARIA TÉRMICA LTDA, dela de ... in.· 

tum: 0810712008; objeto: Prorrognçllo conlnltuol; Valor Global: RS 

7.080,00; D=mbol.5o no Exerclclo de 2008: RS 2.851,67; Dcaem· 

. 1r )bOI.5o no MO de 2009: RS 4.228,33; . 

i '. 11) 2' Tcnno AdItivo de Rcti.ratificaçllo ao Conlnlto 11.' 30812006. 

, Contratada: CHEQUE-PRECOM - TECNOLOGIA DA INFORMA­

ÇÃO I:rDA, dela do wlnnllÍrn: 15/0712008; objeto: Prorrognçllo con· 

1I1Itual; Valor Globo!: RS 600,00; O=mbul.5o DO Excrelcio de 2008: 

RS 200,00; Dcacmbol.5o 00 l1li0 de 2009: RS 400,00; 

Piclrio Ofichd dei União - ~o 3. 

Avisos DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 8oooo73f.l008 

~~~~arf~~ ~dâ. ~ ~07l.z;,:ràs·l~ 
horas. Rctitadc do cditnl e infol1llllÇÕCS: DO endereço http://www.cor­
~O$.com.br 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 8000083/2008 

~~~~fOOm~Rm~txt~:;:r!e.:u:,)=:"8Sio~~rà: l~oo 
horns. Rctitadc do cditnl e infonnaçõcs: no c:micreço ht1p:l/www.cor­
roiO$.com..br 

ELTON LUIS W1NKELMANN 
Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 80000791:1008 

Objeto: Adequnçl!o • inslolaçl!o ile CFTV Dlgilol em Unidades da 
DRlSPI, ""nforme Edital Aborium da Licitnçllo: 29/0712008 às 10:00 
horas. Recebimento das Propcstoa: no endereço ht1p:l/www.""r­
reioa.com.br. Rctiradc do Ediliú: No endereço elelnlnlco acima. ÚI' 
forDlllÇÕes pelo telefone: (14) 4009-3558 • pelo FIIlC (14) 4009-3659, 
no bonlrio de 08:30 às l7:oo ho.... . 

KAlu.A REGINA KElCO ISHU 
PreBocim 

TOMADA DE PREÇOS N' 800000812008 - CPUDRlSPI 
( Menor Proço) 

A Diretoria Rc~ODnl do saO Paulo Interior toma público que 
reaIlznnI a Tomada de Preços o' 800000812008 - CPLlDRlSP~ tipo 

:.enobJ'%"~=to ~ai~'6:,~d~nmoo"~: 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA UF LOCALIDADE I~ DO ,ROCES-
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

~ 
nooo.oU1>49J0.4 

A Sccret6rin de Serviços de Comunicaçllo E1ctr6n1cn, no mo das ..... lIInõulções e tendo em nMO.OOO7~tIH 

vllta o dispesto DO artigo 187, incisos XXIX e XL, do Reghocnto InlCroo do Minlstório das Co-
SA R i"ooo.OOSlllMlS munlcnçõe>, aprovado pela Portaria n' 313, de 23 ·de juilho d. 2003, publicada DO DiArio Oficio! de 

Unllo de 24 .ubs.qOenlC, resolve, pelo prescnlC Edllnl, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, 
DA SALVADOR D~OOI134198 

por ao cncontmmn em locnl incerto, nllo a.nbldo ou sem posslbIUdnde de entrega de: correspolld~DCitt, 
conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentar os documentos sollcitnd05 DP ~.!!"~ln -5JOOO,0.48907/Oj 
nos ollci05 n:laclocados, no pIllZO da 15 (quinzo) dias, conlados d. dota de publlcaçllo de ... EditaL A 
oI!o mnnlfe3tnçl1o das entidades lislad ... implicnnl o arquivlllllCllto do P=o =pooocnlC. A do- SP BALIlINOS $3000.009161108 

cumcntnçllo dcvct1l .... remetido A Sccrelnria de Serviços de Comunlcnçl!o Elelnlnicn, no cndeieço 
Esplanada doa MinisIériOI - Minislério das ComuniCllÇlles - Bloco 'R' - An .. o - 3' Andar - Ala OcsIC SP DRACENA ,SlI30:00019atOO 

-cEP: 70044-900 - BmsOi. - D.F. O pr=to Edllol cnconlnl·sc tnmbém dillponlvel na página· do sp SÃO PAULO DI30,oom8198 
Ministério du ComuDiCllÇÕca nn Internet, no sitio: www.mc.gov.br. 

Em 8 de julho de 2008. 
~ li!! EIlN1!S1lNA S3OOO.00I6WQ6:1 
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UI' LOCALlDADS I~ DO PR~INOMB DA EN1lDADB 'fgfTfI'lCIO 1tfZ'Jt.~l?" DI'- .. IORl!1INllA DOOO.02571:wJ 

nA CARAVELAS .. 000 .... "".. I~o Ct1CItJlW. COMUNlTÂIUA CAAA-I~~~ I~I"'~N" 
.., MUQUI 5lOOO.03m9/f11 

ISSN 1677-7069 

unidcdcs da REOP 06 ~ Araçaiub. - DRlSP~ na f~~ de cxeCu~ 
indireta, na modalidade de empreitado por preço gIob~ ""oforme 
EspeclfiCllÇlles TécniCIIS e demais condiçõ .. do Edilol e .cus Anexo,. 
PatrimOnio Uquido exigível Igual on superior o RS 24.188,00. O 
recebimento dos envelopes 'Documentos de Hllbilitnçllo' e 'Proposto 
EconOmico" ooorrerá na reunil!o público que sem rcaIizndA às 16:00 
boms do di. 0410812008, na s.Ja de Licimçõco da ECTIDR/SP~ 
locoIiznda na Praça D.Pcdro n, n' 4-55 - 3' andar - CcnlIO - BIiu· 
nJlSP. Os interessados podCTl!o n:1imr o EdltnI ncssc cndctcço, DO ; 

honlrio das 09:00 às 11:30 e.das 14:00 às 16:30.horu, "" amo de RS . 
10,00. ou através do sitc dos Correios, www.com:ios.com.br. sem" 
cu.to o!gum. Maiores informações pelo fux (14) 4009-3659 ou fone 
(14) 4009·3558.· . • 

SÔNIA REGINA BÓRGES MARCELO 
l'residenl, da CPL 

RETIFICAÇÃO 

01) No c:drnto do' S· Termo Aditivo do 'cOntraio 0..',' 
24812006. CONSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LIDA publi­
cado no DOU de 17106/2008, Scçl!o 3, PÓ!! 83, ondo se lt:.dela de 
assinatura 10/0612008, vis&1cla da 1210712008 a 1210712009, Valor 
Globo!: RS 1.114.821,12, D=mbol.5o no IlxcrCleio d. 2008: RS 
523.346 58 . , . . . ..' .. 

'~1.50 no Ex.roleio d. 2009: RS 591.346,58 ,leia-": 
dela de assinatura 0710712008, Vigeneia: 1210712008 a 0811112008, 
Valor Globo!: RS 379.017,52 O=mbol.5o no Excrcleio de 2008: RS: 
379.017,52;. : . .. ... ... :. ..: . 

. 02) No exlnlto do I' Tcrmi> Aditivo do cootrato 'n.' 9012008. .. 
GL BULAMAH - ME publicado 00 DOU de 17/0612008, ScçIà 3, 
PÓ!! 83, : data de assInatura 19/0612008, vigencla'de 1810612008 a . 
16/0812008, onde .e 16: Vo!or Globo!: RS 60.000,00, I.i .... : Va)Dr 
Globo! RS 61.600,00, Descmbol.5o 00 Excrefelo de 2008:· RS 
61.600,00; . . . . .. 
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COMUNICADOS 
ARQUIVAMENTO DE PROCEESO DE 8 DE JULHO DE 2008 

I\. Sccrctária de Serviços. de Comuuicaçlto Eletrônica, no uso daS suas ntnõuiç.(Ses c tendo em 
vista o disposto no nrt. 187, inciso XL do Regimento Interno do Minislério das Comuniunçl!es e oIcda 
o subitem 9.3, aUDCa "o", dn Norma. Complementar n' 112004, aprovada pela Portnrla n° 103, de 23 de 
Jaccira de 2004, publicado no Dü\rio Oficinl de Unil!o de 26 subseqQenlo, resolve, pelo presente EdlIoI 
COMUNICAR as entidades abaixo rclncionndns, por se enconlI1lr<:m em local incerto, oI!o sabido ou sem 
possibilidade de catresa de ""rrespond!ncia. conforme motivos constanles das devoluções de AR Poslnl, 
do JlI'qUivamento de seus processos, de: acordo com o'subitem 9.7 da. supracitada Norma Complementar, 
podendo as inlercssndas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados de dela de publicaçllo dcslC Edilnl, 
apresentar ,olicitnçllo visando a revisI!o de dccisl!o de nrquÍV1lIlUlDto. A documcntnçllo dcvct1l ser 
remetida à Secretaria de Serviços de Comunica.ç!o ElctrOoi~ DO endereço Esplmw1a. dos Ministérios -
Minislério das ComuniCllÇlles _ Bloco 'R" - Anexo - 3' Andar • Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brnsllin 

- D.F. O prescnlC Edilol cnconlnl-se tnmbém disponlvel na págloa do Minislério das Comunicnçõcs na 
Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

ZILDA BEATRlZ S. DE CAMPOS ABREU 

A Secretária. de Serviços de ComunicnçUo EletrOnica. no uso das ~ atrib'UiçOC3' c· iendÓ e~l . 
vista. o disposto nó irubitcm 9.3. ulinea "C"7 da Norma. cOm.plcmcntnr ilo 112004, aprovtidà peta: Poitaria. 
n' 103, de 23 da janeiro de 2004, publicada DO DiArio Olicio! de Unil!o de 26 iubseqOcnlo, resolve, peio 
presente Edital COMUNICAR llS entidades abaixo relacionadas, pot ~ enconttnrem em loCal incerto, 
nl10 sabido ou sem possibilidade de entrega de correzpond!ncin., conforme motivOs constantes 'das 
devoluções de AR PostnJ.. da. maoutenç!o do e.rquivnménto de seus processos, mCdinnlÕ indeferimento da 
revisl!o de dccisl!o do arquivamento, podendo as inte=sndns, no plllZO de 30 (ufuta) dias, ""nlndos de 
data do publicaçllo deste Edllnl, np=cnlar recurso cnderioçado à Consultoria Jurídica. A dociuncntnçllo 
devenl 'er =tide à Sccretnrla de Serviços de Comunicaçllo Eleit6ni ... DO cnd~ Esplacndn do, 
Ministérios - Minislério das ComuniCllÇlles - Bloco "R" - Anexo - 3' Andar - Á1n uCstC -CEP: 70044- " 
900 - Brasmn - D.F. O prescnlC Editll coconlnl-sc tambóm disponlver na página do Minislério das' 
Comunicações na Internet, no sitio: www.mc.gcw..br. '. . 

ZILDA BEATRIZ S •. DE CAMPOS ABREU 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO o ~§' v rf. 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .. Se ~-e; 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 2262/2009/MGT/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.052.457/2006 
INTERESSADO: Associação Radiodifusora Verdes Campos 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor jurídico, 
ií ,r'V.-)'·' .,.\,Ik,,;'( ~: il:C':'~'< I;'" -(~í' fG;'ij;,'''''ir.~ rJ. ) 
':;.p~i~ !1l'l'~/1r"õ r ~;.,.~" I~(p~.. ~,4,""~J'i':->u~t.,~~,, 

x;, ~"""ç",[,,~~rt) O I\, r' "'V:i;,'i'i<'ii ff\'i'7"i;;,,; .. '/~!fi&:>;,v.;: 
:~Y~~?:': 1 f:;;P·r.~~', l",,~.,;j; ~.f".ll~;';~~;~t;4i:~·~~}.,:~;,'j.~,-~,:t(:t:· 

(;{iNFERf2 COM O ()~~JG!r",~*,l 
", .. u §( J O~ I~' 

......,_.~.s.""_~~"""-«".~,~ .. _~-....:;..,..: .... ~,. 

l-Introdução ..... ~.:.:~~.. " "":'~"'~""'-" 
Vem a esta Consultoria jurídica o processo em '~~cla"~, por 

despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 307/2009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC -
(fls. 119 a 123) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Radiodifusora 
Verdes Campos, no município de Ernestina, Estado do Rio Grande do Sul, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (. .. )/1 no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas'; no contexto 
da Advocacia-Geral da União. 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km/l, com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de 
canal para a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovadÇ> pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto de1998, constatou­
se o seguinte: 

a Sociedade Cultural e ,F,$portiva Tupã (Processo nQ 53000.030.557/04) e 
Associação Cultural .' Comunitária de Ernestina (Processo nQ 
53000.001.634/06) que também concorriam à prestação do serviço 
naquele município, tiveram seus processos devidamente arquivados, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

, 
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Continuação do PARECER NQ 2262/2009/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU 

conforme exposto no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica; 

• os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as normas, como depreende do item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras da Norma n.Q 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

111 Conclusão 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6!l., 
parágrafo único, da Lei n.Q 9.612, de 1998. 

,""7_ 1 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do a~j\ 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 3.Q, do art. 223, da Constituição, 
deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos .Iegais. 

-.., 

, .. ";;,.,<>",,:,,/.,, '~~;':"~i;j~,\) ~r:{f '-".:~'c:." .. ,_ 
~i:ii,.~K;1ii-'~:';"~' t}~ c.ot:~Júl'f:~'iCl?~ 

À superior consideração. 

Brasília, J tde~v ~e 2009. 

. \~l~l~f.~\~ .O~.1 O Otl\G\~~~ 
. ~~~,tftl\ COl~ ~ -I., Maria da Glória I 

'2, I ~ ,V v. • .. ~,,~:::;;;r.: Coordenador - eral d Assuntos 
,,~u~~ , 

~I'. ' ~, ' 1-f.~II!'~C.~:-' .' Jundicos de Comunicação Eletrônica 

"í''''~~i~~'!f;::~~?: " 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinel( 
do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. .' '.. \.\> .. 
Em / /2009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 
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PORTARIAN!! 759 DE 24 DE AGOSTO DE 2010. 

o lVUNISt:ltO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no inciso TI do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 

I 1),e 19-98, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.056.457/06 

r t da PARECER NQ 2262/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Radiodifusora Verdes Campos, com se.de na 

Avenida Fernando Duderstadt, nQ 55, no município de Emestina, Estado do Rio Grande do Sul, para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normás complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 

coordenadas geográficas com latitude em 28° 29' 56"S e longitude em 52° 34' 03 "W, utilizando a 

freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produZirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

?aráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ILARDI LEI\fE 

IVfinistro de Esta o das Comunicaçõl;?s 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. Ri ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS LIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n. ° 53000.056457/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 759, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 

r' _ \ Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 31 de agosto de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.:(61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 59 /2010/GM-MC 
Brasília, 9 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Su\>chefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 006912010EM cf 0.1 (1) - 53670.000212/1999 - t. ~ vo L • 

MC 006922010 EM 'lDl VD L, (L) - 53000.064285/2007 -5 ~ 

MC 00693 2010 EM e-/ o). VbL ' O) - 53000.009704/2008'- 1-0 

Me 006942010 EM e-/ol vo L . O} 
- 53100.000756/2004 - 2 'j 

MC 00695 2010 EM c,/ ai v?L. C.L) - 53000.008946/2007 - 6 S-

MC 006962010 EM 1P vaL.· (1 ) 
- 53000.021736/2003 ..... 39 

MC 006972010 EM C(D\~~ (L) - 53000.028789/2009 --=1-6 

MC 00698 2010 EM C.l ) 
- 53000.089113/2006 -1 4- clOl !/Di. 



;: 

·'i 

Me 006992010 EM c/ o-, - 53000.060819/2007"" -:+ 1-

Me 007002010 EM c/oL - 53100.000234/2004 - 21'-

Me 00701 2010 EM cf Dl - 53000.014824/2005 - 4 b 

Me 007022010 EM 
- 53000.034348/2007·- 4-J ~! 01. 

Me 00703 2010 EM 
- 53650.001045/2000 - 1.J cl Dl 

Me 007042010 EM 
_ 53000.056457/2006 .- 3 CJ C/I Dl. 

Me 00705 2010 EM c-/oL _ 53830.000687/1999 - ~ o 

Me 007062010 EM C/f õ.l 
- 53000.016454/2007 ,... 4: 3 

Me 007072010 EM 
- 53000.005083/2006 - g 3 c/ DJ 

,., 
Me 00708 2010 EM ro? 
- 53~.000673/1995·"/ 53000.006144/2007 

11& 

vo t... (L) 

tA) l-" CJ) 

VOL- • C ).) 

ti{) {., I' (t) 

\/'0 l . (1) 

Vl? L- , (1) 

v()L ~ ( .L) 

VOi- (J) 

d/ol... . (1-) 

_ 53000.001235/2004 - I :t c o j \/0 L- • 
Me 007092010 EM ( 

1.) 02 vaLo (4) 

(z) 

Atenciosamente, /1 
~~ 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL2 

,.;;~ .... ~ .. ,. ,. ~(') 

~~. '? . 
'''~I 06 ~} 
, ,-> if 

'\)lR,t ~ ... • 
1). ,-'? 

,~~s. ~ ;,::;:2(~J;,t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 86 /2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCE/MC 

o REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.056.457-06. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

o INTERESSADO: Associação Radiodifusora Verdes Campos, na 

localidade de Emestina, Estado do Rio Grande do Sul. 

o CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, ~ de A ~(I de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ItGde ~ ~'e de 2011. 

JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nº 86/2011/RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao 

Ministro de Estado das Comunicações. , ~r 

Brasília, Jt{;dea~~ de 2011. 

DERMEV~OR 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Processo n° 53,000.056.457-06-/ Informação n° 86/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0175/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.056457/2006 (CÓPIA) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSORA VERDES CAMPOS. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 2262/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 129, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasfl ia, 01- de d.l-"'" ~O de 2011. 

.,.. .. / 
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Ofício nº 12 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/20111GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF . 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
jimeiro de 2001; referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 00066 2011 
- 53000.010630/2007 

MG00282 2011 
- 53000.028172/2009 

MC00283 20 11 
-·53000.053145/2005 

MC002842011 
- 53000.065807/2005 

MG002852011 
- 53000.0Ó8638/2006 

MC 002862011 
- 53000.021474/2008 

MC 002872011 
- 53000.009034/2003 

MC 00288 2011 
- 53000.056457/2006 



MC 00289 2011 
- 53000.003355/2008 

MC 002902011 
- 53000.002570/2008 

MC 00291 2011 
- 53000.026124/2007 

MC 00292 2011 
- 53000.009206/2008 

MC 002932011 
- 53000.042402/2007 

MC 00294 2011 
- 53000.024174/2003 

MC002952011 
- 53000.038705/2003 

MC 00296 2011 
- 53720.000612/2001 

MC 00297 2011 
- 53000.009236/2008 

MC 002982011 
- 53830;00237611998 

MC 002992011 
- 5371 0.01l.0733/2000 

Me 00300 2011 
- 53000.036930/2007 

Atenciosamente, 

/'I/
V

/ i///l1/! !tky--· . . --
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II l/V' 
j !/ ' C 
eEDRO LEITE RIBEIRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 
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